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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 858/2010  João Pessoa, 05 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, inciso IX, da Lei Comple-
mentar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministé-
rio Público), e tendo em vista o contido no Processo
nº 50.692/10,  R E S O L V E   exonerar o servidor
WAGNER QUEIROGA DE ALBUQUERQUE, matrí-
cula nº 701.128-8, do cargo, em comissão, de Asses-
sor IV de Procurador de Justiça, Código MP-NAGB-
607, desta Procuradoria-Geral de Justiça.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 859/2010  João Pessoa, 05 de julho de
2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 126, II, da Constituição Esta-
dual, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso L,
da Lei Complementar nº 19/94, (Lei Orgânica do Minis-
tério Público), c/c a Lei nº 8.470, de 08.01.2008,
publicada no D.O de 09.01.08, e tendo em vista o
contido no Processo nº 50.692/10,  R E S O L V E
nomear ÉRIKA WANESSA PAIVA DE MACEDO, para
exercer, em comissão, o cargo de Assessor IV de
Procurador de Justiça, Código MP-NAGB-607, desta
Procuradoria-Geral de Justiça, até ulterior delibera-
ção.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  821/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor VICTOR MANOEL MAGALHÃES
GRANADEIRO RIO, 17º Promotor da Promotoria de
Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
para exercer a função de Coordenador da Promotoria
de Justiça Cível da mesma Comarca, e, para o mes-
mo período e vigência, a Doutora MARIA DAS GRA-
ÇAS DE AZEVEDO SANTOS, 4ª Promotora da mes-
ma Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  822/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora SÔNIA MARIA DE PAULA MAIA, 9ª
Promotora da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca da Capital, de 3ª entrância, para exercer a
função de Coordenador da Promotoria de Justiça Cri-
minal da mesma Comarca, e, para o mesmo período
e vigência, a Doutora MARIA FERREIRA LOPES
ROSENO, 3ª Promotora da Promotoria de Justiça
Criminal da mesma Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  823/2010 João Pessoa, 01 de julho de 2010.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94
(Lei Orgânica do Ministério Público), e tendo em vista a
apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, em sua 25ª Sessão Ordinária, realizada em 30/06/
10. R E S O L V E      designar, pelo prazo de 01 (um) ano,
a partir de 01/07/10, a Doutora JACILENE NICOLAU
FAUSTINO GOMES, 2ª Promotora da Fazenda Pública da
Promotoria de Justiça Especializada da Comarca da Capi-
tal, de 3ª entrância, para exercer a função de Coordenador
da Promotoria de Justiça Especializada da mesma Comarca,
compreendendo os 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º Promotores de
Família, 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º Promotores da Fazenda,
e, para o mesmo período e vigência, o Doutor LINCOLN
DA COSTA ELOY, 4º Promotor da Fazenda Pública da
mesma Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  824/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E

designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor ÁDRIO NOBRE LEITE, Promotor Curador
do Patrimônio Público da Promotoria de Justiça Espe-
cializada da Comarca da Capital, de 3ª entrância, ora
exercendo suas funções como Coordenador do 1º
Centro de Apoio Operacional (1º CAOP), para cumula-
tivamente, exercer a função de Coordenador da Pro-
motoria de Justiça Especializada da mesma Comarca,
que compreendendo os Promotores Curadores do
Patrimônio Público, Consumidor, Meio Ambiente, 1º,
2º, 3º e 4º da Infância e Juventude, Cidadão, Funda-
ções, Saúde, Defesa da Mulher e Curadoria da Defe-
sa da Educação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  825/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora LÚCIA PEREIRA MARSICANO, 1ª Pro-
motora da Promotoria de Justiça Cível da Comarca
de Campina Grande, de 3ª entrância, para exercer a
função de Coordenador da Promotoria de Justiça Cível
da mesma Comarca, e, para o mesmo período e
vigência, a Doutora CARLA SIMONE GURGEL DA
SILVA, 6ª Promotora da mesma Promotoria e Comarca,
como Substituta.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  826/2010  João Pessoa, 01 de julho
de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei
Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público), e tendo em vista a apre-
ciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, em sua 25ª Sessão Ordinária, realizada
em 30/06/10. R E S O L V E      designar, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, o
Doutor JOACI JUVINO DA COSTA SILVA, 3º Pro-
motor da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância,
para exercer a função de Coordenador da Promo-
toria de Justiça Criminal da mesma Comarca, e,
para o mesmo período e vigência, o Doutor
LUCIANO ALMEIDA MARACAJÁ, 5º Promotor da
mesma Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  827/2010   João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor BERLINO ESTRELA DE OLIVEIRA, 5ª
Promotora de Família da Promotoria de Justiça Espe-
cializada da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, para exercer a função de Coordenador da
Promotoria de Justiça Especializada da mesma
Comarca, compreendendo os 1º, 2º, 3º, 4º e 5º Promo-
tores de Família, 1º, 2º e 3º Promotores da Fazenda,
e, para o mesmo período e vigência, a Doutora JÚLIA
CRISTINA DO AMARAL NÓBREGA FERREIRA, 1ª
Promotora da Fazenda Pública da mesma Promotoria
e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  828/2010  João Pessoa, 01 de
julho de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 e 33
da Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei
Orgânica do Ministério Público), e tendo em vista
a apreciação do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sua 25ª Sessão Ordinária,
realizada em 30/06/10. R E S O L V E      designar,
pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, o
Doutor LUIS NICOMEDES DE FIGUEIREDO
NETO, Promotor Curador da Defesa e dos Direi-
tos do Cidadão da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, ora exercendo sua funções de Coorde-
nador do 2º Centro de Apoio Operacional (2º
CAOP), para cumulativamente, exercer as fun-
ções de Coordenador da Promotoria de Justiça Es-
pecializada da Comarca de Campina Grande, que com-
preende os Promotores Curadores do Patrimônio Pú-
blico, Consumidor, Meio Ambiente, 1º e 2º da Infância
e Juventude, Cidadão, Fundações, Saúde, Defesa
da Mulher e Curadoria da Defesa da Educação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  829/2010  João Pessoa, 0 1 de julho de
2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO,
1º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Bayeux, de 3ª entrância, para exercer a
função de Coordenador da Promotoria de Justiça
Cumulativa da mesma Comarca, e, para o mesmo
período e vigência, o Doutor ERNANI LUCENA FI-
LHO, 3º Promotor da mesma Promotoria e Comarca,
como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  830/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor WILDES SARAIVA GOMES FILHO, 2º
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Cabedelo, de 3ª entrância, para exercer a
função de Coordenador da Promotoria de Justiça
Cumulativa da mesma Comarca, e, para o mesmo
período e vigência, o Doutor ALUÍSIO CAVALCANTI
BEZERRA, 1º Promotor da mesma Promotoria e
Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  831/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor ISMAEL VIDAL LACERDA, 4º Promotor
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Cajazeiras, de 2ª entrância, para exercer a função de
Coordenador da Promotoria de Justiça Cumulativa da
mesma Comarca, e, para o mesmo período e vigên-
cia, a Doutora ILCLÉIA CRUZ DE SOUZA NEVES, 2ª
Promotora da mesma Promotoria e Comarca, como
Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  832/2010  João Pessoa, 01 de
julho de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 e 33
da Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei
Orgânica do Ministério Público), e tendo em vista
a apreciação do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sua 25ª Sessão Ordinária,
realizada em 30/06/10. R E S O L V E      designar,
pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, o
Doutor TÚLIO CÉSAR FERNANDES NEVES, 1º
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa
d a  C o m a r c a  d e  C a t o l é  d o  R o c h a ,  d e  2 ª
entrância, para exercer a função de Coorde-
nador da Promotoria de Justiça Cumulativa da
mesma Comarca, e, para o mesmo período e
vigência, o  Doutor LEAN MATHEUS DE XE-
REZ, 2º  Promotor da mesma Promotor ia e
Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  833/2010   João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor ROMUALDO TADEU DE ARAÚJO DIAS,
7º Promotor da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca de Campina Grande, 3ª entrância, ora exer-
cendo suas funções como 1º Promotor da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Conceição, de
2ª entrância, para exercer a função de Coordenador
da Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma
Comarca, e, para o mesmo período e vigência, o
Doutor EDUARDO DE FREITAS TORRES, 2º Pro-
motor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Itaporanga, de igual entrância, como
Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº  834/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, em sua 25ª Sessão Ordiná-
ria, realizada em 30/06/10. R E S O L V E      designar, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, a Doutora
ANDRÉA BEZERRA PEQUENO ALUSTAU 1ª Promotora
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Cuité,
de 2ª entrância, para exercer a função de Coordenador da
Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma Comarca, e,
para o mesmo período e vigência,o Doutor RANIERE DA
SILVA DANTAS, 2º Promotor da mesma Promotoria e
Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  835/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora PAULA DA SILVA CAMILLO AMORIM,
2ª Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Esperança, de 2ª entrância, para exercer
a função de Coordenador da Promotoria de Justiça
Cumulativa da mesma Comarca, e, para o mesmo
período e vigência, o Doutor OTACÍLIO MARCUS
MACHADO CORDEIRO, 1º Promotor da mesma Pro-
motoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  836/2010 João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor RICARDO JOSÉ DE MEDEIROS E SIL-
VA, 1º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa
da Comarca de Guarabira, de 2ª entrância, para exer-
cer a função de Coordenador da Promotoria de Justi-
ça Cumulativa da mesma Comarca, e, para o mesmo
período e vigência, a Doutora MÁRCIA BETÂNIA
CASADO E SILVA VIEIRA, 4ª Promotora da mesma
Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  837/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora GARDÊNIA CIRNE DE ALMEIDA
GALDINO, 2ª Promotora da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Ingá, de 2ª entrância,
para exercer a função de Coordenador da Promotoria
de Justiça Cumulativa da mesma Comarca, e, para o
mesmo período e vigência, a Doutora CLÁUDIA
CABRAL CAVALCANTE, 1ª Promotora da mesma Pro-
motoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA Nº  838/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora MARICELLY FERNANDES VIEIRA, 1ª
Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Itabaiana, de 2ª entrância, para exercer a

função de Coordenador da Promotoria de Justiça
Cumulativa da mesma Comarca, e, para o mesmo
período e vigência, a Doutora RHOMEIKA MARIA DE
FRANÇA PORTO, 2ª Promotora da mesma Promoto-
ria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  839/2010 João Pessoa, 01 de julho de
2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora JAMILLE LEMOS HENRIQUES
CAVALCANTI, Promotora do Juizado Especial Crimi-
nal da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Itaporanga, de 2ª entrância, para exercer a função
de Coordenador da Promotoria de Justiça Cumulativa
da mesma Comarca, e, para o mesmo período e
vigência, o Doutor EDUARDO DE FREITAS TOR-
RES, 2º Promotor da mesma Promotoria e Comarca,
como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  840/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora JULIANA LIMA SALMITO, 1ª Promotora
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Mamanguape, de 2ª entrância, para exercer a função
de Coordenador da Promotoria de Justiça Cumulativa
da mesma Comarca, e, para o mesmo período e
vigência, a Doutora ANA MARIA FRANCA
CAVALCANTI DE OLIVEIRA, 2ª Promotora da mesma
Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  841/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor EDUARDO BARROS MAYER, 1º Promo-
tor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Monteiro, de 2ª entrância, para exercer a função de
Coordenador da Promotoria de Justiça Cumulativa da
mesma Comarca, e, para o mesmo período e vigên-
cia, a Doutora CLÁUDIA DE SOUZA CAVALCANTI
BEZERRA VIEGAS, 2ª Promotora da mesma Promo-
toria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  842/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, o
Doutor FERNANDO CORDEIRO SÁTIRO JÚNIOR, 3º
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Patos, de 2ª entrância, para exercer a função de Coor-
denador da Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma
Comarca, e, para o mesmo período e vigência, o Doutor
RAFAEL LIMA LINHARES, 5º Promotor da mesma Pro-
motoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  843/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor ELMAR THIAGO PEREIRA DE
ALENCAR, 2º Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Piancó, de 2ª entrância,
para exercer a função de Coordenador da Promotoria
de Justiça Cumulativa da mesma Comarca, e, para o
mesmo período e vigência, o Doutor JOÃO BENJAMIM
DELGADO NETO, 1º Promotor da mesma Promotoria
e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  844/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora LÍVIA VILANOVA CABRAL, 2ª Promoto-
ra da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Pombal, de 2ª entrância, para exercer a função de
Coordenador da Promotoria de Justiça Cumulativa da
mesma Comarca, e, para o mesmo período e vigência, o
Doutor LEONARDO FERNANDES FURTADO, 1º Promo-
tor da mesma Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  845/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, a Doutora GEOVANNA PATRÍCIA DE QUEIROZ
RÊGO, 2ª Promotora da Promotoria de Justiça Cumu-
lativa da Comarca de Princesa Isabel, de 2ª entrância,
para exercer a função de Coordenador da Promotoria
de Justiça Cumulativa da mesma Comarca, e, para o
mesmo período e vigência, o Doutor DIOGO
D’AROLLA PEDROSA GALVÃO, Promotor do Juizado
Especial Criminal da mesma Promotoria e Comarca,
como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  846/2010 João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor MÁRCIO TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE,
1º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Queimadas, de 2ª entrância, para exer-
cer a função de Coordenador da Promotoria de Justi-
ça Cumulativa da mesma Comarca, e, para o mesmo
período e vigência, a Doutora CAROLINA SOARES
HONORATO DE MACEDO, Promotora da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Aroeiras, de 1ª
entrância, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  847/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10. R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor ENY NÓBREGA DE MOURA FILHO,
Promotor do Juizado Especial Criminal da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Santa Rita, de
3ª entrância, para exercer a função de Coordenador
da Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma
Comarca, e, para o mesmo período e vigência, o
Doutor ALLEY BORGES ESCOREL, 3º Promotor da
mesma Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  848/2010  João Pessoa, 01 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico), e tendo em vista a apreciação do Egrégio Con-
selho Superior do Ministério Público, em sua 25ª Ses-
são Ordinária, realizada em 30/06/10.  R E S O L V E
designar, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/
10, o Doutor MANOEL PEREIRA DE ALENCAR, 1º
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Sousa, de 2ª entrância, para exercer a
função de Coordenador da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de São João do Rio do
Peixe, de 2ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  849/2010  João Pessoa, 01 de julho
de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei
Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público), e tendo em vista a apre-
ciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, em sua 25ª Sessão Ordinária, realizada
em 30/06/10. R E S O L V E      designar, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, a
Doutora CAROLINE FREIRE MONTEIRO DA
FRANCA, 1ª Promotora da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Sapé, de 2ª entrância,
para exercer a função de Coordenador da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da mesma Comarca,
e, para o mesmo período e vigência, a Doutora
SANDRA REGINA PAULO NETO DE MELO, Pro-
motora do Juizado Especial Criminal da mesma
Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  850/2010  João Pessoa, 01 de julho
de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 e 33 da Lei
Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público), e tendo em vista a apre-
ciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, em sua 25ª Sessão Ordinária, realizada
em 30/06/10. R E S O L V E      designar, pelo
prazo de 01 (um) ano, a partir de 01/07/10, a
Doutora CARMEM ELEONORA DA SILVA
PERAZZO, 5ª Promotora da Promotoria de Justi-
ça Cumulativa da Comarca de Sousa, de 2ª
entrância, para exercer a função de Coordenador
da Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma
Comarca, e, para o mesmo período e vigência, a

Ministério Público da Paraíba
Procuradoria-Geral de Justiça

Assessoria do Conselho Superior do Ministério Público

PAUTA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  -
DIA 08/07/10  às 14h30

LOCAL:  SALA DE SESSÕES DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA

1º. Abertura da sessão pelo presidente do Conselho
Superior do Ministério  Público;
2º. Leitura da ata da sessão anterior, sua discussão e
aprovação;

3º ORDEM DO DIA

ITEM - APRECIAR – Recursos interpostos -
indeferimento de inscrição – Recorrida: Comis-
são do XIII Concurso Público para Ingresso na Carrei-
ra do Ministério Público do Estado da Paraíba.

Recorrentes:
Daniela França Barreto – Proc. 2010/15795
Maria Luiza de Figueiredo Corrêa – Proc. 2010/15685
Tiago da Fontoura Galvão – Proc. 2010/15697
Kyscia Mary Guimarães Di Lorenzo – Proc. 2010/
5682
Agnes Pauli Pontes de Aquino – Proc. 2010/15683
Juliana Dantas de Almeida – Proc. 2010/15636
Frederico Pereira Martins – Proc. 2010/15918

RELATOR – Conselheiro Procurador de Justiça
Francisco Sagres Macedo Vieira

Ministério Público da Paraíba
Procuradoria-Geral de Justiça

Colégio de Procuradores de Justiça

Ata da 8.ª (oitava) Sessão Ordinária do Egrégio Colé-
gio de Procuradores de Justiça

Torno publico que aos 08 (oito) dias do mês de junho,
do ano de dois mil e dez, as quatorze horas e trinta
minutos, na sala de reuniões do Colégio de Procura-
dores de Justiça do prédio Procurador de Justiça João
Bosco Carneiro, reuniu-se, ordinariamente, o Egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça, sob a Presidên-
cia do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de
Justiça, Doutor Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Com-
pareceram à sessão os Excelentíssimos Senhores
Doutores Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Sônia
Maria Guedes Alcoforado, Alcides Orlando de Moura
Jansen, Antônio de Pádua Torres, Doriel Veloso
Gouveia, José Raimundo de Lima, Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, José Roseno Neto, Otanilza
Nunes de Lucena, Francisco Sagres Macedo Vieira e
Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena. Presente, tam-
bém, a Promotora de Justiça convocada, Doutora
Ana Cândida Espínola, em substituição ao Procu-
rador de Justiça Doutor Marcus Vilar Souto Maior
que se encontra em gozo de férias individuais.
Ausência justificada dos Excelentíssimos Senho-
res Doutores: Paulo Barbosa de Almeira -
Corregedor-Geral do Ministério Público, José
Marcos Navarro Serrano, Maria Lurdélia Diniz de
Albuquerque, Lúcia de Fátima Maia de Farias, Josélia
Alves de Freitas, Nelson Antônio Cavalcante Lemos
e Marilene de Lima Campos de Carvalho. Havendo
número regimental e pedindo a proteção de Deus, o
Presidente declarou aberta a sessão e, em seguida,
instou à Secretária a proceder a leitura da ata da
sessão anterior, a saber, 7.ª Sessão Ordinária, que,
após ser lida, foi aprovada, por unanimidade. Nas
comunicações da Presidência, o Procurador-Geral de
Justiça, Doutor Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, inici-
almente, informou aos seus pares que viajará ao Es-
tado do Rio Grande do Sul, com a finalidade de firmar
parceria com o Ministério Público daquele Estado,
possibilitando o intercâmbio na área da gerência de
Planejamento Estratégico, considerando-se o proces-
so adiantado daquela Instituição, no tocante ao refe-
rido Planejamento Estratégico, a exemplo de possuí-
rem um Regimento Interno próprio, o qual servirá de
base para a criação do Regimento Interno da gerência
de Planejamento do MP Paraibano. Findas as comuni-
cações da Presidência, foi passada a palavra aos
membros que se manifestaram na forma regimental.
Em seguida, o Presidente instou à Secretaria que
procedesse à leitura da matéria constante na ordem
do dia. Item 7.1) Finalização da LOMP: 1 – Resulta-
do advindo dos Encontros Regionais. 2 -  Dos Núcle-
os de Controle Externo da Atividade Policial –
NUCEAP’s. O Dr. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
justificou a necessidade da discussão da matéria cons-
tante na ordem do dia para a apreciação: 1) Resulta-
do advindo dos Encontros Regionais: 1.1) - Ela-
boração da lista sêxtupla para preeenchimento
da vaga de Desembargador por eleição direta.
Em seguida procedeu à leitura da matéria: “Art. 15 (…)
XII - XII - encaminhar ao presidente do Tribunal de
Justiça a lista sêxtupla para o preenchimento de vaga
de desembargador destinada a membro do Ministério
Público, a qual será elaborada por todos os membros
integrantes da carreira, mediante voto plurinominal,
conforme dispuser resolução do Conselho Superior do
Ministério Público; Art. 23 (…) I – homologar o resulta-
do da eleição da lista sêxtupla a ser enviada ao Tribu-
nal de Justiça, para o fim de preenchimento da vaga de
desembargador destinada ao Ministério Público;” Ter-
minada a leitura foi feita as devidas explicações acer-
ca do assunto. Encerrados os esclarecimentos, foi a
matéria colocada em discussão. O Dr. Doriel Veloso

PORTARIA Nº 864/2010     João Pessoa, 05 de julho de
2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº
19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co), R E S O L V E   determinar ponto facultativo o dia
06 de julho do corrente ano na Comarca de Campina
Grande em razão do falecimento do Promotor de Jus-
tiça Dr. Wandilson Lopes de Lima.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Doutora FÁBIA CRISTINA DANTAS PEREIRA, 4ª Promo-
tora da mesma Promotoria e Comarca, como Substituto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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Gouveia manifestou sua opinião no sentido de que a
presente proposta vem de encontro  com que precei-
tua a Constituição Federal, no seu artigo 94 - caput e,
em virtude da Inconstitucionalidade, é contrario a apro-
vação da presente propostas, ficando com a redação
anteriormente aprovada. O Dr. Álvaro Cristino Pinto
Gadelha Campos solicitou que o questionamento do
Dr. Doriel Veloso Gouveia, sobre a questão da
Inconstitucionalidade da matéria, fosse considerado
como uma preliminar. O Dr. Alcides Orlando de Moura
Jansen posicionando contrario a matéria, acostando-
se as palavras do Procurador de Justiça Doriel Veloso
Gouveia. A Preliminar foi debatida. Exauridos os de-
bates, o entendimento do Dr. Doriel Veloso Gouveia
foi colocado em votação. Votaram pela aprovação da
preliminar levantada, além do Dr. Doriel Veloso
Gouveia, os Doutores: Janete Maria Ismael da Costa
Macedo, Sônia Maria Guedes Alcoforado, Alcides
Orlando de Moura Jansen, Antônio de Pádua Torres,
Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Ana Cândida
Espínola, José Roseno Neto, Otanilza Nunes de
Lucena, Francisco Sagres Macedo Vieira e Kátia Rejane
de Medeiros Lira Lucena. O Dr. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho votou contrario ao acolhimento da  prelimi-
nar levantada. Proclamado o resultado, foram
registrados:  11 (onze) votos pela aprovação da preli-
minar levantada e 01 (um) voto pela rejeição da preli-
minar levantada. Acolhida a preliminar, a matéria re-
ferente a  elaboração da lista sêxtupla para
preeenchimento da vaga de Desembargador por
eleição direta, foi rejeitada.  1.2) – Redefinição dos
CAOP’S Temáticos. O Procurador-Geral de Justiça,
procedeu à leitura da matéria: “Art. 59.  Ficam criados
os seguintes Centros de Apoio Operacional: I – Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
Defesa da Educação e da Infância e Juventude; II –
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justi-
ça de Defesa do Consumidor; III – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do
Meio Ambiente e dos Bens de Valor Artístico, Estéti-
co, Histórico, Urbanístico, Turístico e Paisagístico;
IV – Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Patrimônio Público, da Fazenda
Pública e do Terceiro Setor; V – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça Criminais e das
Execuções Penais; VI – Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Justiça Cíveis e de Família; VII -
Centro de Apoio Operacional às Promotorias da
Cidadania, Saúde e Direitos Fundamentais. Pará-
grafo único – Resolução do Colégio de Procuradores
de Justiça disciplinara, mediante proposta do Procura-
dor-Geral, a instalação e o funcionamento dos Centros
de Apoio Operacional”. Terminada a leitura foi feita as
devidas explicações acerca do assunto. Encerrados
os esclarecimentos, foi a matéria colocada em dis-
cussão. Exauridos os debates, foi a matéria colocada
em votação. Concluída a votação pelo presidente foi
anunciada a aprovação da matéria, por unanimidade.
1.3) – Promoção e Remoção por pontuação, e
adoção do quinto sucessivo. O Presidente do Egré-
gio Colegiado procedeu à leitura da matéria: “ Art. 120
- Concorrerão à lista tríplice para promoção por mereci-
mento os membros do Ministério Público que se inscre-
verem no prazo de dez dias da publicação do edital,
observado o critério do quinto sucessivo. Art. 121 - O
merecimento do Promotor de Justiça será aferido por
critérios objetivos, mediante pontuação, na forma da
resolução do Conselho Superior do Ministério Público,
que obrigatoriamente levará em consideração, dentre
outras exigências legais ou a serem estabelecidas:”.
Terminada a leitura da matéria, foi feita aberta a dis-
cussão. O Dr. Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos
propôs que os incisos I ao X, referente ao artigo 121,
fossem suprimidos para ser objeto de Resolução do
Conselho Superior do Ministério Público. Exauridos os
debates, foi a matéria colocada em votação, tendo
sido a matéria aprovada com ressalva, passando
a ter a seguinte redação: “ Art. 120 - Concorrerão à
lista tríplice para promoção por merecimento os mem-
bros do Ministério Público que se inscreverem no pra-
zo de dez dias da publicação do edital, observado o
critério do quinto sucessivo. Art. 121 - O merecimento
do Promotor de Justiça será aferido por critérios obje-
tivos, mediante pontuação, na forma de resolução do
Conselho Superior do Ministério Público.” Concluída a
votação pelo presidente foi anunciada a aprovação
da matéria, por maioria. 2) - Do Núcleo de Controle
Externo da Atividade Policial. Sequenciando o Pre-
sidente do Egrégio Colégio de Procuradores de Justi-
ça procedeu à leitura da matéria: 2.1) “ Art. 67. O
Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial –
NUCEAP nos termos do art. 129, VII, da Constituição
Federal, é órgão de execução, com sede na Capital e
atribuições em todo o Estado da Paraíba, responsá-
vel pelo controle da atividade dos órgãos relaciona-
dos nos arts. 42 a 48 da Constituição Estadual; § 1° -
O NUCEAP será coordenado por um Promotor de
Justiça e dois Promotores de Justiça auxiliares, de-
signados pelo Procurador-Geral de Justiça; § 2° - A
atuação do Núcleo, na esfera judicial, se dará em
conjunto com o órgão do Ministério Público com atri-
buições especificas para o caso ou com a concordân-
cia deste, sem prejuízo do exercício do controle difuso.
Art. 68. O Núcleo de Controle Externo da Atividade
Policial tem como objetivo manter a regularidade e a
adequação dos procedimentos empregados na exe-
cução da atividade policial judiciária, bem como a
integração das funções do Ministério Público e das
Polícias voltadas para a persecução penal e o interes-
se público, atentando, especialmente, para: I – o res-
peito aos Direitos Fundamentais assegurados na Cons-
tituição Federal e nas leis; II – preservação da ordem
pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio
público; III – a prevenção da criminalidade; IV – a
finalidade, a celeridade, o aperfeiçoamento e a
indisponibilidade da persecução penal; V – a preven-
ção ou a correção de irregularidade, ilegalidade ou de
abuso de poder relacionados á atividade de investiga-
ção criminal; VI – a superação de falhas na produção
probatória, inclusive técnicas, para fins de investiga-
ção criminal; VII – a probidade administrativa no exer-
cício da atividade policial; VIII – elaborar um banco de
dados digitalizado próprio e estatísticas permanentes,
mapeando as zonas de maior incidência criminógena
da Capital do Estado, estabelecendo ainda, estudos
por meio de projeções e gráficos periódicos para fins
de fomentar políticas públicas voltadas à segurança
pública em geral. Art. 69 – As especificidades das
atribuições do Núcleo de Controle Externo da Ativida-
de Policial – NUCEAP serão estabelecidas por meio
de Resolução do Colégio de Procuradores de Justiça.
Feita as devidas explicações acerca do assunto, foi a
matéria colocada em discussão, a qual participou do

debate o Promotor de Justiça, Coordenador da CAIMP,
o Dr. Ricardo José de Medeiros e Silva. Debatida, foi
posta em votação na seguinte ordem: 2.1) Artigo 67
- Aprovado com ressalva, passando a ter a se-
guinte redação: “Art. 67 - O Núcleo de Controle Ex-
terno da Atividade Policial – NCAP nos termos do art.
129, VII, da Constituição Federal, é órgão de execu-
ção, com sede na Capital e atribuições em todo o
Estado da Paraíba, responsável pelo controle da ativi-
dade dos órgãos relacionados nos arts. 42 a 48 da
Constituição Estadual; § 1° - O NCAP será coordena-
do por um Procurador de Justiça ou por um Promotor de
Justiça, da mais elevada entrância, e dois Promotores
de Justiça auxiliares, designados pelo Procurador-Geral
de Justiça; § 2° - A atuação do Núcleo, na esfera
judicial, se dará em conjunto com o órgão do Ministério
Público com atribuições especificas para o caso, com
a concordância deste, sem prejuízo do exercício do
controle difuso”. 2.2) Artigo 68 – Dispositivo apro-
vado em sua integralidade na forma originária.
2.3) Artigo 69 -  Aprovado com ressalva, passando
a ter a seguinte redação: “ Art. 69  – As
especificidades das atribuições do Núcleo de Controle
Externo da Atividade Policial – NCAP serão
estabelecidas por meio de Resolução do Colégio de
Procuradores de Justiça”. Concluída a votação pelo
presidente foi anunciada a aprovação da matéria, por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presi-
dente deu por encerrada a sessão.
ELIZABETE LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA
Assessora do ECPJ

Ministério Público da Paraíba
Procuradoria-Geral de Justiça

Colégio de Procuradores de Justiça

Ata da 4ª sessão extraordinária do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça

Torno publico que aos 10 (dez) dias do mês de junho
do ano de dois mil e dez, às quatorze horas e trinta
minutos, na sala de reuniões do Colégio de Procura-
dores de Justiça do prédio Procurador de Justiça “João
Bosco Carneiro”, reuniu-se, extraordinariamente, o
Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, sob a
presidência do Excelentíssimo Senhor Procurador-
Geral de Justiça, em exercício, Dr. Nelson Antônio
Cavalcante Lemos. Compareceram à sessão os
Excelentíssimos Senhores Doutores José Marcos
Navarro Serrano, Sônia Maria Guedes Alcoforado,
Lúcia de Fátima Maia de Farias, Josélia Alves de
Freitas,  Doriel Veloso Gouveia, José Roseno Neto,
Francisco Sagres Macedo Vieira, e Marilene de Lima
Campos de Carvalho. Compareceram, também, os
Promotores de Justiça convocados, Doutores: Lúcia
Pereira Marsicano, Manoel Henrique Serejo, Valberto
Cosme de Lira, Ana Cândida Espínola e Newton Car-
neiro Vilhena, em substituição, respectivamente, aos
Procuradores de Justiça Maria Lurdélia Diniz de
Albuquerque Melo, Janete Maria Ismael da Costa
Macedo, Alcides Orlando de Moura Jansen, Marcus
Vilar Souto Maior e Otanilza Nunes de Lucena. Encon-
trava-se na sessão do Tribunal de Justiça a Doutora
Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena. Ausências
justificadas dos Excelentíssimos Senhores Procura-
dores de Justiça  Oswaldo Trigueiro do Valle Filho -
Procurador-Geral de Justiça, Paulo Barbosa de Almeida
- Corregedor-Geral do Ministério Público - Antônio de
Pádua Torres, José Raimundo de Lima e Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos. Havendo número regimental
e invocado a proteção de Deus, foi aberta a sessão
pelo Presidente. Em seguida, designou para secreta-
riar a sessão, em caráter eventual, a Procuradora de
Justiça Marilene de Lima Campos de Carvalho, ante a
justificada ausência da titular. Dando prosseguimen-
to, o Presidente, em exercício, instou à Secretária
que procedesse à leitura da ata da sessão anterior, a
saber, da 3ª Sessão Extraordinária, que após ser lida,
foi aprovada. Na sequência, o Presidente justificou a
necessidade da convocação extraordinária, indicando
para discussão as matérias constantes na ordem do
dia para apreciação: Item 7.1. -  Procedimento N.º
2010/10291 –  Assunto: Exceção de Suspeição -
Excipiente: Dr. Carlos Guilherme Santos Machado –
Relator: Procurador de Justiça José Marcos Navarro
Serrano – Excepto: Procurador de Justiça Alcides
orlando de Moura Jansen, Item 7.2 - Procedimento
N.º 2010/10292 - N.º Doc. 39554 – Assunto: Exceção
de Suspeição - Excipiente: Dr. Carlos Guilherme San-
tos Machado – Relator: Procurador de Justiça José
Marcos Navarro Serrano – Excepto: Procuradora de
Justiça Sônia Maria Guedes Alcoforado, Item 7.3 -
Procedimento N.º 2010/10293 -  N.º Doc. 39555 -
Assunto: Exceção de Suspeição - Excipiente: Dr.
Carlos Guilherme Santos Machado – Relator: Procu-
rador de Justiça José Marcos Navarro Serrano –
Excepto: Procurador de Justiça Antônio de Pádua Tor-
res, Item 7.4 - Procedimento N.º 2010/10294 - N.º
Doc. 39556 –  Assunto: Exceção de Suspeição -
Excipiente: Dr. Carlos Guilherme Santos Machado –
Relator: Procurador de Justiça José Marcos Navarro
Serrano – Excepto: Procurador de Justiça Doriel Veloso
Gouveia, Item 7.5 - Procedimento N.º 2010/10295 -
N.º Doc. 39557 – Assunto: Exceção de Suspeição -
Excipiente: Dr. Carlos Guilherme Santos Machado –
Relator: Procurador de Justiça José Marcos Navarro
Serrano – Excepto: Procuradora de Justiça Marilene
de Lima Campos de Carvalho, Item 7.6 - Procedi-
mento N.º 2010/10297 - Assunto: Exceção de
Suspeição - Excipiente: Dr. Carlos Guilherme Santos
Machado – Relator: Procurador de Justiça José Mar-
cos Navarro Serrano – Excepto: Procurador de Justi-
ça José Roseno Neto, Item 7.7 - Procedimento N.º
2010/8762 – N.º Doc. 36840 – Procedimento n. 2010/
8762 - N.º Doc. 36840 -  Assunto: Recurso contra
decisão do Conselho Superior do Ministério Público –
Recorrente: Dr. Carlos Guilherme Santos Machado –
Relator: Procurador de Justiça José Marcos Navarro
Serrano – Recorrido: Procurador de Justiça Francisco
Sagres Macedo Vieira, Item 7.8 -  Procedimento N.º
2010/9902 – N.º Doc. 38824 – Assunto: Recurso
contra decisão do Conselho Superior do Ministério
Público – Recorrente: Dr. Carlos Guilherme Santos
Machado – Relator: Procurador de Justiça José Mar-
cos Navarro Serrano – Recorrido: Procurador de Jus-
tiça, Corregedor-Geral do Ministério Público Paulo
Barbosa de Almeida, Item 7.9 - Procedimento N.º
2010/8758 – N.º Doc. 36832 – Assunto: Recurso
contra decisão do Conselho Superior do Ministério
Público – Recorrente: Dr. Carlos Guilherme Santos
Machado – Relator: Procurador de Justiça José Mar-
cos Navarro Serrano – Recorrido: Procurador de Jus-
tiça, José Raimundo de Lima, Item 7.10 - Procedi-

mento N.º 2010/8759 - N.º Doc. 36835 - Assunto:
Recurso contra decisão do Conselho Superior do Mi-
nistério Público – Recorrente: Dr. Carlos Guilherme
Santos Machado – Relator: Procurador de Justiça José
Marcos Navarro Serrano – Recorrido: Procuradora de
Justiça, Otanilza Nunes de Lucena e Item 7.11 - Pro-
cedimento N.º 2010/8764 - N.º Doc. 36844 - Assun-
to: Recurso contra decisão do Conselho Superior do
Ministério Público – Recorrente: Dr. Carlos Guilherme
Santos Machado – Relator: Procurador de Justiça José
Marcos Navarro Serrano – Recorrido: Procuradora de
Justiça, Lúcia de Fátima Maia de Farias. Dando se-
guimento, passou a palavra ao relator. O Procurador
de Justiça Doutor José Marcos Navarro Serrano ex-
plicou que faria seu voto em blocos, pois, mesmo as
argüições de suspeições estando em processos di-
versos, tratam-se do mesmo assunto. Ato contínuo,
procedeu a leitura do seu voto, referente aos itens
7.1 -  Procedimento N.º 2010/10291, 7.2 - Procedi-
mento N.º 2010/10292 - N.º Doc. 39554, 7.3 - Proce-
dimento N.º 2010/10293 – N.º Doc. 39555, 7.4 -
Procedimento N.º 2010/10294, 7.5 - Procedimento
N.º 2010/10295 – N.º Doc.39557 e 7.6 - Procedimen-
to N.º 2010/10297. Concluída a leitura, o Presidente
concedeu a palavra ao Senhor Newton Marcelo Paulino
de Lima, Advogado, OAB/PB 9403, para que fizesse a
sustentação oral, após o que abriu-se a discussão da
matéria. Exauridos os debates, o entendimento do
Relator foi colocado em votação, opinando pela rejei-
ção das exceções de suspeição. Votaram com o
Relator, além da Presidência do Egrégio Colegiado,
os Doutores: Lúcia Pereira Marsicano, Manoel Henrique
Serejo, Lúcia de Fátima Maia de Farias, Josélia Alves
de Freitas, Valberto Cosme de Lira, Ana Cândida
Espínola e Newton Carneiro Vilhena. Impedidos de
votar os Doutores: Sônia Maria Guedes de Alcoforado,
Doriel Veloso Gouveia, José Roseno Neto e Marilene
de Lima Campos de Carvalho. Abstive-se de votar o
Doutor Francisco Sagres Macedo Vieira. Proclamado
o resultado, foram registrados: 08 (oito) votos acom-
panhando o relator, totalizando 09 (nove) votos pela
rejeição das exceções de suspeição, 04 (quatro) im-
pedimentos e 01 (uma) abstenção. O Presidente do
Egrégio Colegiado proclamou que, por maioria, foi
acolhido o entendimento do relator, pela rejeição das
exceções de suspeição. Continuando, o Relator pro-
feriu leitura do voto, referente ao procedimento cons-
tante no Item 7.7) Procedimento n. 2010/8762 - N.º
Doc. 36840 O relator procedeu a leitura da matéria,
tecendo as devidas explicações acerca do assunto.
Perguntado à Defesa sobre o interesse em fazer uso
da palavra, o Advogado respondeu que a manifesta-
ção anteriormente realizada se destinava a todos os
procedimentos constantes na pauta. Encerrados os
esclarecimentos, o voto do relator foi colocado em
discussão, após o que foi posto em votação. Vota-
ram com o Relator, no sentido de negar provimento
ao recurso, os Doutores: Lúcia Pereira Marsicano,
Manoel Henrique Serejo, Josélia Alves de Freitas,
Valberto Cosme de Lira, Doriel Veloso Gouveia, Ana
Cândida Espínola, José Roseno Neto, Newton Car-
neiro Vilhena e Marilene de Lima Campos de Carva-
lho. O Procurador de Justiça Francisco Sagres Macedo
Vieira ficou impedido de votar. Abstiveram-se de vo-
tar, os Doutores: Sônia Maria Guedes Alcoforado,
Lúcia de Fátima Maia de Farias e Nelson Antônio
Cavalcante Lemos. Proclamado o resultado, foram
registrados: 09 (nove) votos acompanhando o relator,
totalizando 10 (dez) votos negando provimento ao
recurso, 03 (três) abstenções e 01 (um) impedimento.
O Presidente do Egrégio Colegiado proclamou que,
por maioria, foi negado provimento ao recurso.
Sequenciando, o Procurador de Justiça Doutor José
Marcos Navarro Serrano proferiu leitura do voto, refe-
rente ao Item 7.8) Procedimento N.º 2010/9902 -
N.ºDoc. 38824, procedendo a leitura da matéria e, em
seguida tecendo os respectivos esclarecimentos,
opinando pela rejeição da Preliminar levantada pelo
interessado, após o que abriu-se discussão. Debati-
da, foi posta em votação. Votaram com o relator,
além da Presidência do Egrégio Colegiado, os Douto-
res: Lúcia Pereira Marsicano, Manoel Henrique Serejo,
Sônia Maria Guedes Alcoforado, Lúcia de Fátima Maia
de Farias, Josélia Alves de Freitas, Valberto Cosme
de Lira, Doriel Veloso Gouveia, Ana Cândida Espínola,
José Roseno Neto, Newton Carneiro Vilhena, Fran-
cisco Sagres Macedo Vieira e Marilene de Lima Cam-
pos de Carvalho. Proclamado o resultado, foram
registrados: 13 (treze) votos acompanhando o relator,
totalizando 14 (quatorze) votos pela rejeição da  preli-
minar. Por unanimidade, a preliminar levantada, foi
rejeitada. Superada a votação, referente à preliminar,
o Procurador de Justiça Doutor José Marcos Navarro
Serrano, Relator da matéria, procedeu a leitura, do
seu voto,  relativo ao mérito, tecendo as explicações
necessárias sobre a matéria, que foi, em seguida,
colocada em discussão. Debatida a matéria, foi posta
em votação, registrando-se o seguinte resultado: vo-
taram com o entendimento do relator, no qual, refe-
rente ao mérito, nega provimento ao recurso, os Dou-
tores: Lúcia Pereira Marsicano, Manoel Henrique Serejo,
Josélia Alves de Freitas, Valberto Cosme de Lira,
Doriel Veloso Gouveia, Ana Cândida Espínola, José
Roseno Neto, Newton Carneiro Vilhena, Francisco
Sagres Macedo Vieira e Marilene de Lima Campos de
Carvalho. Abstiveram-se de votar, os Doutores: Sônia
Maria Guedes Alcoforado, Lúcia de Fátima Maia de
Farias e Nelson Antônio Cavalcante Lemos. Procla-
mado o resultado, foram registrados: 10 (dez) votos,
totalizando 11 (onze) votos negando provimento ao
recurso e 03 (três) abstenções. O Presidente do Egré-
gio Colegiado proclamou que, por maioria, foi rejeita-
do provimento ao recurso. Dando prosseguimento, O
Procurador de Justiça Doutor José Marcos Navarro
Serrano, relator da matéria, procedeu a leitura do seu
voto, referente aos itens 7.9) Procedimento N.º 2010/
8758 - N.º Doc. 36832, 7.10) Procedimento N.º 2010/
8759 - N.º Doc. 36835 e 7.11) Procedimento N.º
2010/8764 - N.º Doc. 36844. Com a palavra, o Procu-
rador de Justiça Doutor José Marcos Navarro Serrano
procedeu à leitura do voto e, em seguida, apresentou
suas explicações acerca da matéria. Encerrados os
esclarecimentos, o voto do relator foi colocado em
discussão, tendo sido, na sequência, posto em vota-
ção. Votaram com o Relator, no qual, nega provimen-
to ao recurso, os Doutores: Lúcia Pereira Marsicano,
Manoel Henrique Serejo,  Josélia Alves de Freitas,
Valberto Cosme de Lira, Doriel Veloso Gouveia, Ana
Cândida Espínola, José Roseno Neto, Newton Car-
neiro Vilhena, Francisco Sagres Macedo Vieira e
Marilene de Lima Campos de Carvalho. A Procuradora
de Justiça Doutora Lúcia de Fátima Maia de Farias
ficou impedida de votar. Abstiveram-se de votar os

Doutores: Sônia Maria Guedes Alcoforado e Nelson
Antônio Cavalcante Lemos. Proclamado o resultado,
foram registrados: 10 (dez) votos acompanhando o
relator, totalizando 11 (onze) votos  negando provi-
mento ao recurso, 01 (um) impedimento e 02 (duas)
abstenções. O Presidente do Egrégio Colegiado pro-
clamou que, por maioria, foi negado provimento ao
recurso. Nada mais havendo a tratar, o Presidente,
em exercício, deu por encerrada a sessão.
ELIZABETE LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA
Assessora do ECPJ

Órgão de Execução: Curadoria do Cidadão.
Comarca: Guarabira/PB
Tipo de Documento: Recomendação
Número: 001/2010
Data: 02/06/2010
Resumo/Objeto: DIREITOS DOS IDOSOS. Reco-
mendação ao CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO e
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, que
iniciem, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante ampla
divulgação por meio da imprensa, campanha dirigida
a terceira idade e destinada a esclarecer aos idosos
aposentados e pensionistas acerca dos cuidados que
se deve ter antes de contratar-se empréstimos ban-
cários, para fins que não assumam compromissos
financeiros que comprometam seu sustento, e, espe-
cialmente, acerca dos direitos do consumidor, rece-
bendo informações de todos os detalhes sobre valo-
res, taxas de juros encargos tributários, taxas admi-
nistrativas, forma de pagamento pelos empréstimos
contratados, além de receber cópia do contrato de
empréstimo, bem como, acerca das obrigações do
consumidor, com vistas a ficarem bem cientes de
que, caso entreguem voluntariamente o empréstimo
recebido para terceiros, ainda que familiares, deverão
responder pelos mesmos empréstimos, ainda que
sejam ressarcidos pelo terceiro ou familiar para quem
decidirem entregar o dinheiro, esclarecendo aos ditos
familiares que é criminosa toda conduta mediante a
qual se obrigue idos a fazer empréstimos ou mediante
a qual se aproprie, contra a vontade do idoso, de tal
empréstimo feito pelo mesmo idoso. Visitação, por
parte do conselho municipal do idoso e da secretaria
municipal de ação social, a todas as instituições fi-
nanceiras que disponibilizam aos idosos aposentados
e pensionistas pelo INSS empréstimos mediante des-
conto direto no benefício previdenciário, a fim de que
seus funcionários recebam cópia desta recomenda-
ção, dos artigos 95 a 109 da lei 10.741/2003 e da
Instrução Normativa 121/2005 do INSS, sendo lem-
brados da obrigação de informar-se aos idos todos os
detalhes sobre valores, taxas de juros, encargos tri-
butários, taxas administrativas e forma de pagamen-
to pelos empréstimos contratado, sendo advertidos
de que, caso colaborem conscientemente para
contratação de empréstimos a serem cobrados de
pessoa idosa coagida, manifestamente sem lucidez
ou incapaz de exprimir sua vontade, também respon-
derão pelos crimes previstos nos artigos 107 e 106 da
Lei 10.741/2003 (estatuto do idoso).

Órgão de Execução: Curadoria do Meio Ambiente e
da Defesa dos Direitos do Cidadão.
Comarca: Guarabira/PB
Tipo de Documento: Recomendação
Número: 002/2010
Data: 09/06/2010
Resumo/Objeto: POLUIÇÃO SONORA. Coibição  por
parte dos Delegados e Policiais Militares, procedendo
de modo preventivo em caso de constatação de
infringência dos comandos legais por donos de bares
e restaurantes do município, condutores de veículo e
de pessoas em geral, tomando as providências ade-
quadas, lavrando o flagrante de ato delituoso e apre-
endendo o veículo causador da poluição sonora. A
ausência de fiscalização e coibição ao disposto nesta
recomendação, bem como a não lavratura do Termo
Circunstanciado ou instauração de inquérito contra o
autor do fato implicará em CRIME DE PREVARIAÇÃO
(art. 319 do Código Penal), com a consequente ins-
tauração de inquérito policial e posterior ação penal.
Conclamação, por parte do Ministério Público, para
toda sociedade auxiliar na identificação e
responsabilização dos descumpridores dos artigos de
lei que esta recomendação visa resguardar, levando
ao conhecimento das autoridades os caso de avilta-
mento dos presentes preceitos.
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 0007758-48.2007.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL) x CLAUDEMIR RODRIGUES DA SILVA E
OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO).  Concedo à CEF o
prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que informe o
endereço do executado CLAUDEMIR RODRIGUES
DA SILVA, como solicitado à fl. 82....

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 0007189-62.1998.4.05.8200 CARLOS ANDREI
MAIA E OUTRO (Adv. ROBERTO VENANCIO DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO, LEILA RE-
GINA DE BRITO ANDRADE, LEOPOLDO VIANA
BATISTA JUNIOR, FRANCISCO XAVIER DE
ANDRADE FILHO). Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da
obrigação de fazer informado pela CEF às fls. 369/
405....
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3 - 0007897-78.1999.4.05.8200 LUCIA MARIA ALVES
FORMIGA (Adv. JOSE ALVES FORMIGA, MARTA
REJANE NOBREGA, MYLENA FORMIGA ALVES DE
BRITO) x CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO DO
INSS - SETOR DE SUPERVISAO E CONCESSAO
DA CIDADE DE JOAO PESSOA/PB (Adv. MARIA
DAS DORES VIANA MONTENEGRO) x EVANY MA-
RIA ARAUJO DE BRITO E OUTROS (Adv. FABRI-
CIO ABRANTES DE OLIVEIRA, SEBASTIAO
FERNANDES BOTELHO). Considerando o exposto
na petição às fls. 423, decido: Defiro o
desarquivamento dos autos pelo prazo de 15 (quinze)
dias.Atente a impetrante para a advertência contida
no despacho exarado à fl. 393, penúltimo
parágrafo.Reative-se.Publique-se.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

4 - 0003183-31.2006.4.05.8200 TEREZINHA CAMPOS
SARAIVA DE ANDRADE (Adv. IVANA LUDMILLA
VILLAR MAIA, KARINA PALOVA VILLAR MAIA) x
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE NA PARAIBA
(Adv. SEM PROCURADOR). ... dê-se vista à
impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias, e nada sendo
requerido, devolvam-se os autos à distribuição local
para baixa e arquivamento.
Publique-se.

5 - 0003502-57.2010.4.05.8200 ELENIR ALVES DA
SILVA RODRIGUES (Adv. FRANCISCO SANTOS DA
NOBREGA) x DIRETOR GERAL DO DETRAN DO
ESTADO DA PARAÍBA (Adv. SEM PROCURADOR) x
SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL/PB (Adv. SEM PROCURA-
DOR). (...) ISSO POSTO, indefiro a liminar.    Notifi-
que-se a autoridade apontada coatora e cientifique-se
a UNIÃO, nos termos da Lei 12.016/2009, art. 7º,
incisos I e II. ...

127 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO

6 - 0000264-30.2010.4.05.8200 CENTRO DAS
INDUSTRIAS DO ESTADO DA PARAIBA-CIEP (Adv.
GIL MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR, FERNANDO
GONDIM RIBEIRO JUNIOR) x UNIÃO (Adv. SEM
PROCURADOR) x DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL, EM JOAO PESSOA (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x PRESIDENTE DO CONSELHO NACI-
ONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. (...) Ante o ex-
posto,  indefiro o pedido liminar.      Notifique-se a
autoridade impetrada para prestar as informações, na
forma do art. 7º, I, da Lei n.º 12.016/2009, bem como
para imediato cumprimento desta decisão.    ...

11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

7 - 0002175-58.2002.4.05.8200 CARLOS MOREIRA
(Adv. RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA, ALBERTO
JORGE DA FRANCA PEREIRA, JOSE SOARES
GOMES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, FRAN-
CISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO, ISAAC MAR-
QUES CATÃO, THEREZA SHIMENA SANTOS TOR-
RES, LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE, FABIO
ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES).  Intime-se o autor/consignante
acerca da proposta de acordo apresentada pela CEF
(fls. 311/315), o qual deverá informar a este Juízo, no
prazo de 20 (vinte) dias, se o aludido acordo foi con-
cretizado ou não.  Ressalto que, em havendo acordo,
o valor depositado à fl. 39 deve ser considerado, haja
vista o teor da Sentença (fl. 241).

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

8 - 0009579-87.2007.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. YORDAN MOREIRA DELGA-
DO) x MUNICIPIO DE BAIA DA TRAICAO x MAR-
COS ANTONIO DOS SANTOS (Adv. JOHN
JOHNSON G. DANTAS DE ABRANTES, NEWTON
NOBEL S. VITA, EDWARD JOHNSON G. DE
ABRANTES, PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR).
Intimadas as partes para especificarem as provas
que pretendiam produzir, o d. MPF, às fls. 252/253,
requereu seja oficiado ao TCU a fim de verificar se o
réu apresentou a prestação de contas mesmo após a
decisão do acórdão nº 979/2007.   O réu, às fls. 258/
259, requereu a oitiva de três testemunhas.  O Muni-
cípio de Baía da Traição, por sua vez, não se pronun-
ciou, conforme certificado às fls. 261.  Sendo assim,
defiro os pedidos às fls. 252/253 e 258/259.  Oficie-
se ao TCU, fixando prazo de 20 (vinte) dias para
atendimento.  Expeçam-se, também, Cartas
Precatórias, a fim de que sejam ouvidas as testemu-
nhas arroladas pelo réu de nomes José Hugo Simões,
Roberto Carlos Batista e Antônio Pessoa Gomes.
Intimem-se as partes acerca deste comando e de que
o acompanhamento da data da audiência deverá ser
feito diretamente no Juízo Deprecado, independente-
mente de intimação por este Juízo, nos termos da
súmula 273 do STJ.

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

9 - 0007080-43.2001.4.05.8200 MINISTÉRIO
PUBLICO FEDERAL (Adv. EDSON VIRGINIO
CAVALCANTE JUNIOR) x JOSE WALTER DA
SILVA E OUTRO (Adv. JOAO GONCALVES DE
AGUIAR, GENIVAL VELOSO DE FRANCA FI-
LHO, VALDOMIRO DE S. F. SOBRINHO, PAU-
LO GUSTAVO DE MELLO E  S .  SOARES,
LEONARDO GIOVANNI DIAS ARRUDA, FRED
IGOR BATISTA GOMES, LUCIANO FIGUEIREDO
SA, MANFRINI ANDRADE DE ARAÚJO, HIGOR
MARCELINO SANCHES, BRUNO ALEXANDRE
DA SILVA GURGEL, HELENA MEDEIROS
LUCENA, JÚLIA CARMEM CORREIA LIMA
JORDÃO). 2. Intime-se o defensor do acusado
JOSÉ WALTER para alegações (p);

207 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTEN-
ÇA 

10 - 0005032-96.2010.4.05.8200 BIANOR ARRUDA
DE BEZERRA NETO E OUTROS (Adv. GUSTAVO
RABAY GUERRA, VITORIA CABRAL RABAY) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). (...)  Por todo o
exposto, indefiro o pedido de expedição de precatório
formulado na inicial desta execução provisória.  Inti-
mem-se.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

11 - 0000011-76.2009.4.05.8200 UNIVERSIDADE
FEDERAL DA PARAIBA - UFPB (Adv. JONACY
FERNANDES ROCHA) x HILDEGARD VON LAER
(Adv. REMULO BARBOSA GONZAGA, NELSON AZE-
VEDO TORRES).  Considerando o trânsito em julgado
da sentença e em obediência ao provimento nº 001/
2009, da Corregedoria do TRF/5ª Região, artigo 87,
item 25, abro vista ao advogado da parte embargada para,
no prazo de 15 (quinze) dias, requerer a execução dos seus
honorários sucumbenciais, apresentando, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

12 - 0002871-55.2006.4.05.8200 DESTILARIA MIRIRI
S/A (Adv. IVON D’ALMEIDA PIRES FILHO, SANDRA
PIRES BARBOSA, FLAVIA CAROLINA DE SOUZA
REIS, CRISTIANA PRAGANA DANTAS, JULIANA
LOPES DE OLIVEIRA, VIRGINIUS JOSE LIANZA
DA FRANCA, VIRGINIUS JOSE LIANZA DA FRAN-
CA, CARLOS ROGERIO MARINHO DIAS) x INSTI-
TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv.
BRUNO FARO ELOY DUNDA). Desentranhem-se a
apelação e os documentos que a acompanham, fls.
898/921, juntando-os por linha.  Recebo a apelação do
IBAMA (réu) às fls. 925/932 em seu efeito devolutivo
e suspensivo. Diante das r. decisões proferidas às
fls. 1489 e 681 respectivamente dos Agravos de Ins-
trumento nº 2006.05.00.035932-8 (AGTR 69132-PB) e
2006.05.00.037744-6 (AGTR 69190-PB), em apenso,
e do art. 542, § 3º, do CPC, ressalto que o IBAMA não
fez qualquer menção no recurso  de apelação inter-
posto nesta ação ordinária quanto aos recursos espe-
ciais apresentados nos referidos agravos. Certifique
a Secretaria naqueles agravos.  Intime-se a Des-
tilaria Miriri S/A (autora) para, no prazo de quinze
dias, apresentar contrarrazões.  Decorrido o pra-
zo, subam os autos ao eg. TRF - 5ª Região junta-
mente com os sobreditos agravos e com as demais
ações conexas (2005.3695-6, 2005.4315-8,
2005.10819-0 e 2005.9245-5), nas quais, também,
foram interpostos recursos.         I.

13 - 0002846-08.2007.4.05.8200 THALIA FERNANDA
SILVA DE LIMA REP. POR SUA GENITORA EDNA
HONORIO DA SILVA E OUTRO (Adv. VALTER DE
MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA CRUZ). (...)
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS,
com arrimo no art. 269, I, do CPC.    Sem condenação
em honorários de advogado e custas, por estar as
autoras litigando sob o pálio da justiça gratuita. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

14 - 0009733-71.2008.4.05.8200 SIJONEY JOSÉ
CARVALHO DA SILVA E OUTROS (Adv. ANA ÉRIKA
MAGALHÃES GOMES) x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM).
...Diante de todo o exposto: I) Declaro EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com
base no art. 267, VIII do CPC, para os autores:
SIJONEY JOSÉ CARVALHO DA SILVA, MARTINHO
COSTA LIMA, JOSÉ EDNALDO VIEIRA VALÕES e
ODACI DE ARAÚJO PATRÍCIO. II) Já no tocante ao
autor PEDRO ANTÔNIO MATIAS DA SILVA, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para condenar a
CAIXA a aplicar apenas os percentuais de 42,72%
(janeiro/1989) e de 44,80% (abril /1990) sobre o saldo
existente nas contas vinculadas deste autor ou a
pagar as diferenças apuradas, caso extinta as contas
no momento do adimplemento da obrigação, dedu-
zindo-se de todos os percentuais ou valores ora
deferidos, os índices que foram posicionados pela
CAIXA nos meses correspondentes; incidindo cor-
reção monetária nos termos da legislação perti-
nente (Lei n.º 6.899/81) e juros de mora, a partir
da citação, no percentual de 0,5% ao mês, estes
independentemente dos juros remuneratórios de
que trata o art. 13 da Lei 8.036/90.   Sem conde-
nação em honorários, por força da MP 2.164-41,
de 24.08.2001, que introduziu o art. 29-C da Lei
8.036/90.  Sem custas, em virtude do art. 24-A,
parágrafo único da Lei nº. 9.028/95.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

15 - 0000249-95.2009.4.05.8200 ESPOLIO DE MA-
RIA JOSE DA SILVA CARNEIRO REP POR ANA
CLAUDIA DA SILVA CARNEIRO E OUTRO (Adv.
CLEUDO GOMES DE SOUZA, GILVAN VIANA
RODRIGUES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM). (...)
Diante de todo o exposto, acolho a preliminar de ca-
rência de ação, quanto à incidência dos índices de
42,72% e 44,80% em relação aos autores ANA CLÁU-
DIA DA SILVA CARNEIRO e PAULO CÉSAR DA SIL-
VA CARNEIRO, extinguindo o processo sem resolu-
ção do mérito (art. 267, VI, do CPC).  Sem condena-
ção em custas e honorários advocatícios, por força
do disposto no art. 29-C da Lei nº. 8.036/90, na reda-
ção dada pela MP nº. 2.164-41/2001 e, ainda, em
virtude de os autores estarem amparados pela Justi-
ça Gratuita.  Cumpram-se as anotações cartorárias
definidas nesta sentença.  Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

16 - 0000425-74.2009.4.05.8200 VALMIR VIEIRA DA
SILVA E OUTRO (Adv. ANA RITA FERREIRA
NOBREGA CABRAL, JOSÉ ALFREDO DE FREITAS,
ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR) x EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (Adv. FRANCIS-
CO EDWARD AGUIAR NETO). (...) Cumpridas as
diligências, dê-se vista às partes, primeiramente à
parte autora, pelo prazo de 5 dias.  ...

17 - 0000707-15.2009.4.05.8200 IEDO DE ARAUJO
COSTA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Diante de todo o exposto,
acolho a preliminar de carência de ação, quanto à
incidência dos índices de 42,72% e 44,80% em rela-
ção ao autor IÊDO DE ARAÚJO COSTA, extinguindo
o processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, do
CPC).    Sem condenação em custas e honorários
advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da
Lei nº 8.036/90, na redação dada pela MP nº 2.164-41/
2001 e, ainda, em virtude do autor estar amparado
pela Justiça Gratuita.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

18 - 0003321-90.2009.4.05.8200 TERESINHA FRAN-
ÇA DOS SANTOS (Adv. FRANCISCA FRANCINETE
DE ALEXANDRIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM). ...Di-
ante de todo o exposto: I- Acolho a preliminar de
CARÊNCIA DE AÇÃO, quanto à incidência dos índi-
ces de 42,72% e 44,80% em relação à autora, extin-
guindo o processo sem resolução do mérito (art. 267,
VI, do CPC). II- Julgo IMPROCEDENTES os pedidos
de aplicação dos índices de 26,02% (junho de 1987) e
14,87% (março de 1990), resolvendo o mérito da cau-
sa, de conformidade com o art. 269, I, DO CPC.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios,
por força do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90,
na redação dada pela MP nº 2.164-41/2001 e, ainda,
em virtude do autor estar amparado pela Justiça Gra-
tuita.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

19 - 0006608-61.2009.4.05.8200 ROMUALDO
RODRIGUES DE ALMEIDA (Adv. FABIANO BARCIA
DE ANDRADE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM).   ISSO
POSTO, extingo o processo, SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, com arrimo no artigo 267, V, do CPC.    Sem
condenação em custas e honorários advocatícios,
por força do disposto no art. 29-C da Lei nº. 8.036/90,
na redação dada pela MP nº. 2.164-41/2001 e, ainda,
em virtude do autor estar amparado pela Justiça Gra-
tuita.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

20 - 0007798-59.2009.4.05.8200 ANTÔNIA LEANDRO
DO NASCIMENTO E OUTROS (Adv. KALLYNA CLÉA
BARBOSA DO NASCIMENTO, JOAO ANTONIO DE
MOURA, LÚCIO MARCOS DA COSTA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). ...Diante de todo o exposto,
I) Acolho a preliminar de CARÊNCIA DE AÇÃO, quan-
to à incidência dos índices de 42,72% e 44,80% em
relação a todos os autores, deixando de apreciar o
mérito do pedido (art. 267, VI, do CPC);  II) E JULGO
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS de aplicação dos
índices de 10,14% (fevereiro/89); 84,32% (março/90);
12,92% (junho/90); 13,69% (janeiro/91); e 11,79% (mar-
ço/91), resolvendo o mérito da causa, de conformida-
de com o art. 269, I, DO CPC;    Sem condenação em
custas e honorários advocatícios, por força do dis-
posto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, na redação dada
pela MP nº 2.164-41/2001 e, ainda, em virtude dos
autores estarem amparados pela Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

21 - 0008300-95.2009.4.05.8200 IRENE MARIA DA
CONCEIÇÃO (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR GABRIEL
MACEDO, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Diante do exposto, considerando
que o requerimento administrativo foi protocolado no
mesmo dia do processo judicial, e levando em conta
que não há, nos autos, prova de que o mesmo foi
indeferido pelo INSS, declaro extinto o presente feito,
com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se
os autos.    P.R.I.

22 - 0002381-91.2010.4.05.8200 PAULO AMANCIO
DE ARAÚJO (Adv. ANDRE ARAUJO CAVALCANTI,
GEORGE S. RAMALHO JUNIOR, ROBSON RENA-
TO ALVES DE ALBUQUERQUE, DIONISIA SIMONE
GOMES DE LACERDA, RODOLFO GAUDENCIO
BEZERRA, GABRIELA COUTINHO RAMALHO, ALE-
XANDRE ARAÚJO CAVALCANTI) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...Sendo assim, indefiro a petição inicial nos
termos do art. 284, parágrafo único do CPC.   Após o
decurso do prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se
os autos.     P. R. I.

23 - 0003232-33.2010.4.05.8200 SANDRA CRISTINA
DEMELO CYRILLO TANIGUICHI (Adv. YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA, JOSE RAMOS DA SILVA) x UNIAO (MINISTERIO
DA FAZENDA) (Adv. SEM PROCURADOR). (...) Frente
ao exposto, em relação ao percentual requerido pelo autor
na inicial decorrente do reajuste de 28,86%, pronuncio a
prescrição da pretensão autoral. Sem condenação em ho-
norários e custas judiciais, diante da gratuidade judiciária
deferida e da não angularização de relação jurídica proces-
sual.   P.R.I.

24 - 0002437-27.2010.4.05.8200 EUBA DE CASTRO
WANDERLEY (Adv. SANDRA ELIZABETH DE BRITO
PEREIRA GUIMARAES, ROBSON RENATO ALVES
DE ALBUQUERQUE, ANNA KARINNE DE BRITO
PEREIRA, VANESSA GOMES PEREIRA DINIZ,
MANOEL PEREIRA DINIZ NETO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ...Sendo assim, indefiro a petição inicial nos
termos do art. 284, parágrafo único do CPC.      Após
o decurso do prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-
se os autos.     P. R. I.

25 - 0002370-62.2010.4.05.8200 MARIA JOSÉ
TAVARES ROSA (Adv. ANDRE ARAUJO
CAVALCANTI, GEORGE S. RAMALHO JUNIOR,
ROBSON RENATO ALVES DE ALBUQUERQUE,
RODOLFO GAUDENCIO BEZERRA, ANA LUIZA
COUTINHO RAMALHO, ISABELA AZEVEDO

RAMALHO, ANA PAULA DE AZEVÊDO FONSÊCA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). ...Sendo assim, indefiro a petição inici-
al nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC.
Após o decurso do prazo recursal, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos.     P. R. I.

26 - 0003718-18.2010.4.05.8200 MARIA DO SOCOR-
RO CABRAL FREIRE (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE) x FUNDACAO NACI-
ONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ...Frente ao exposto, em relação à diferença
de percentual requerido pelo autor na inicial (14,86%)
decorrente do reajuste de 28,86%, pronuncio a pres-
crição da pretensão autoral.  Sem condenação em
honorários e custas judiciais, diante da gratuidade
judiciária deferida e da não angularização de relação
jurídica processual.    P.R.I.

27 - 0003770-14.2010.4.05.8200 RANULFO PE-
REIRA DE SOUZA (Adv. JOSE MOREYRA DE
ANDRADE FILHO, PABLO ENRICO LEMOS
NEGRI) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). ...Isso posto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos
percentuais dos IPC’s de 44,80%, 7,87% e 21,87%
respectivamente, sobre as contas-poupança de
nº. 38.041-1, nº 37.752-6 e nº 37.835-2, todas da
agência 904, resolvendo o mérito da causa, nos
termos do art. 269, I e 285-A do CPC.   Defiro a
gratuidade judiciária, pelo que não há condenação
em honorários e custas.   Decorrido em branco o
prazo recursal, certifique-se o trânsito em julga-
do, dê-se baixa e arquivem-se os autos.    P.R.I

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

28 - 0000732-43.2000.4.05.8200 ANA MARIA
NOBREGA FARIAS (Adv. CARLOS FREDERICO
NOBREGA FARIAS, GLAUCIA FERNANDA NEVES
MARTINS, LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO,
RODRIGO NOBREGA FARIAS, PAULO ROBERTO
V. REBELLO FILHO, JALDEMIRO RODRIGUES DE
A. JUNIOR, JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA
SILVA) x SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HU-
MANOS DA UFPB (Adv. PAULO MANUEL MOREIRA
SOUTO, SANDRA REGINA BRAGA SOUTO). ...dê-
se vista à impetrante pelo prazo de 05 (cinco) dias.No
silêncio, arquive-se.
Publique-se.

29 - 0010658-43.2003.4.05.8200 JULIA FORMIGA DE
MOURA (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA) x CHE-
FE DA DIVISAO DE CONVENIOS E GESTAO DO
MINISTERIO DA SAUDE NO ESTADO DA PARAIBA
(Adv. SEM PROCURADOR) x GERENTE EXECUTI-
VO DO INSS (Adv. SEM PROCURADOR). ...Cumpri-
da a ordem, intime-se o Impetrante para pronuncia-
mento, no prazo de 05 (cinco) dias, e, não sendo nada
requerido, retornem os autos ao arquivo, após baixa
na Distribuição
30 - 0009776-71.2009.4.05.8200 VALDELÚCIA DOS
SANTOS FRAZÃO (Adv. TIAGO SOBRAL PEREIRA
FILHO, MARIA MADALENA SORRENTINO LIANZA)
x REITOR “PRO-TEMPORE” DO INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA (Adv. SEM PROCURADOR) x MARIA
MICHELE COLAÇO PINHEIRO (Adv. JOSE
HAROLDO SANTOS SILVA, JOSE HAROLDO SAN-
TOS SILVA JUNIOR, RENATA PEIXOTO DO AMARAL
BOTELHO). (...) Por todo o exposto, DENEGO A SE-
GURANÇA.       Sem condenação em honorários - art.
25, da Lei 12.016/2009.  Sem custas, face à gratuidade
judiciária.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tran-
sitada a sentença em julgado, dê-se baixa e arquive-
se o processo.

31 - 0004444-89.2010.4.05.8200 RADIO FM COR-
REIO DE JOAO PESSOA (Adv. LUIS RODRIGUES
DE ALMEIDA, ALESSANDRO LUIS COUTO
RODRIGUES) x DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA - PB (Adv. SEM
PROCURADOR). (...) 6. Não havendo alegação de
de eventual recusa da Receita Federal em suspender
a exigibilidade do crédito mediante depósito, julgo pre-
judicado o pedido de liminar. ...

32 - 0004451-81.2010.4.05.8200 RADIO ITABAINA FM
LTDA (Adv. LUIS RODRIGUES DE ALMEIDA,
ALESSANDRO LUIS COUTO RODRIGUES) x DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO
PESSOA - PB (Adv. SEM PROCURADOR). 2. Não
havendo alegação de eventual recusa da Receita
Federal em suspender a exigibilidade do crédito medi-
ante depósito, julgo prejudicado o pedido de liminar. ...

112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

33 - 0002216-44.2010.4.05.8200 EDMILSON ARAUJO (Adv.
LEONARDO JOSE CARNEIRO DA CUNHA, SAMUEL
MENEZES COLLIER) x UNIÃO (Adv. FABIANA SOARES
HIGINO DE LIMA). (...) Sendo assim, acolho a presente
impugnação e fixo o valor da causa em R$ 217.496,77
(duzentos e dezessete mil, quatrocentos e noventa e seis
reais e setenta e sete centavos).   Após a intimação e
decorrido o prazo recursal, baixa e arquive-se o presente
incidente.Traslade-se cópia para os autos principais desta
decisão.

32 - AÇÃO POPULAR

34 - 0005202-05.2009.4.05.8200 IVAN RODRIGUES
DE CARVALHO FILHO (Adv. IVANA LUDMILLA
VILLAR MAIA, KARINA PALOVA VILLAR MAIA) x
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB
(Adv. PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA) x REITOR DA UFPB E OUTRO (Adv. RO-
GERIO MAGNUS VARELA GONCALVES, FELIPE
AUGUSTO F. DE N. DEODATO, ALFREDO RANGEL
RIBEIRO) x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIO-
LOGIA E PATOLOGIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS
DA SAÚDE DA UFPB E OUTROS (Adv. LINCOLN
MENDES LIMA, RENAN DO VALLE MELO MARQUES)
x ROMULO SOARES POLARI. (...) 8. Quanto ao pe-
dido de citação formulado pelo autor popular às fls.
210/223:
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8.1. Conforme parâmetro traçado na decisão liminar,
a legitimidade passiva deverá ser aferida de acordo
com a interferência do agente no  desenrolar do pro-
cesso administrativo de aprovação de mudança de
regime de trabalho da ré JANA, qual seja: indicação do
docente pela maioria de votos do Departamento; homolo-
gação da indicação pelo Conselho de Centro; emissão de
parecer pela CPPD; decisão final do Reitor.
8.2. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart,
em sua obra Curso de Processo Civil V. 5 - Procedi-
mentos Especiais, ensinam que “qualquer beneficiário
que seja identificado no curso da demanda, enquanto
não proferida a sentença de primeiro grau, deverá ser
citado, oferecendo-lhe prazo para a contestação e
para a produção de provas. O mesmo se aplica para
qualquer responsável pelo ato, que seja determinado
no curso da causa (art. 7º, III, da LAP)”.
8.3. Sendo assim, defiro o pedido e determino que
sejam citados ELIANE MARQUES DUARTE DE
SOUSA (Conselho de Centro/homologação da indica-
ção - Relatora do processo,  10542 DFP/CCS/UFPB,
fl. 114) e FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES (Relator
da CPPD/parecer, fl. 122), ambos com endereço fun-
cional na UFPB.
9. Indefiro o pedido de citação de  José de Arimatéia
Menezes de  Lucena  (apenas encaminhou à Comis-
são do REUNI pedido para que fosse apreciado o
pedido de desmembramento da vaga, fl. 116) e de
Zuleica Maria de Oliveira Rodrigues ( Presidente da
CPACE - Comissão Permanente de Acumulação de
Cargos e Empregos, tendo se manifestado pela lega-
lidade do pedido, apenas na ótica da cumulação de
cargos, fl. 120).
10. Determino que seja  a UFPB (ré) intimada para, no
prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia integral
do processo administrativo de mudança de carga ho-
rária da Prof(a) JANA LUÍZA, bem como para, no
mesmo prazo, comprovar o cumprimento da liminar,
com a suspensão da mudança de regime de trabalho
de T-20 para T-40 da referida docente, sendo desne-
cessário trazer os demais processos administrativos
que tenham determinado a alteração de regime de
trabalho de docentes que ainda não tinham dois anos
de exercício no cargo, bem como a apresentação dos
contracheques da Prof(a) Jana, desde sua admissão
até a presente data.
11. Quanto ao item “c” (pedido de intimação do Minis-
tério da Educação para tomar conhecimento do que
está sendo feito pela UFPB com as vagas do REU-
NI), indefiro-o, no momento, e reservo-me a apreciá-
lo quando da prolação da sentença, eis que o feito
ainda está na fase instrutória.
12. No tocante à prova oral: defiro o pedido da ré Jana
Luiza Toscano Mendes de Oliveira (fls. 209) de que
seja colhido o depoimento pessoal do autor;  defiro a
prova testemunhal  para ouvir a Alecsandro Monteiro
Kramer e José de Arimatéia Menezes Lucena.
13. Apresentem os autores JANA LUÍZA e RÔMULO
SOARES, todos os documentos que pretendem juntar
aos autos, no prazo de 5 dias.
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL MARCOS ANTONIO GARAPA DE
CARVALHO

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

1 - 0013704-44.1900.4.05.8202 JOSEFA JOELMA FUR-
TADO DIAS (Adv. ELMANO CUNHA RIBEIRO, DIRCEU
MARQUES GALVAO FILHO, ZELIO FURTADO DA SIL-
VA) x FAZENDA NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES
SIMOES). DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

2 - 0022201-47.1900.4.05.8202 FRANKLIN PEREIRA DA
SILVA E OUTROS (Adv. GERIVALDO DANTAS DA SIL-
VA) x TEREZINHA MOREIRA LOPES x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SABINO
RAMALHO LOPES) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

3 - 0022279-41.1900.4.05.8202 FRANCISCO RUFINO
DA SILVA E OUTROS (Adv. JOSE COSME DE MELO
FILHO, FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x JOAO RUFINO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). CERTIDÃO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF 5ª Região e sua liquidação, sus-
pendendo-se o feito até então.

4 - 0022280-26.1900.4.05.8202 MARIA PEREIRA DE
LUCENA (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO, FRAN-
CISCO BARBOSA DE MENDONCA, HILDEBRANDO
DINIZ ARAUJO) x MARIA ANNA DA CONCEICAO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-

ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. CERTIDÃO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF 5ª Região e sua liquidação, sus-
pendendo-se o feito até então.

5 - 0022285-48.1900.4.05.8202 FRANCISCO RIBEIRO
DA NÓBREGA E OUTROS (Adv. JOSE COSME DE
MELO FILHO, FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x MARIA ANTONIA
DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
CERTIDÃOPrecatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

6 - 0022294-10.1900.4.05.8202 FRANCISCA VIEIRA DA
SILVA E OUTROS (Adv. JOSE COSME DE MELO FI-
LHO, FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x FRANCISCA VIEIRA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

7 - 0022303-69.1900.4.05.8202 ANTONIO GOMES DA
SILVA E OUTROS (Adv. JOSE COSME DE MELO FI-
LHO, FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA). CERTIDÃO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

8 - 0022305-39.1900.4.05.8202 SEVERINO PEREIRA
DOS SANTOS (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO,
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x ISABEL PEREIRA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

9 - 0022313-16.1900.4.05.8202 JOSÉ LIRA DE LIMA E
OUTROS (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO, FRAN-
CISCO BARBOSA DE MENDONCA, HILDEBRANDO
DINIZ ARAUJO) x DAMIAO CALIXTO DE LIMA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA). CERTIDÃO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

10 - 0022324-45.1900.4.05.8202 IRACY MARIA DA CON-
CEIÇÃO E OUTRO (Adv. JOSE COSME DE MELO FI-
LHO, FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x JOSE ANTONIO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). CERTI-
DÃO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-
se seu processamento no TRF 5ª Região e sua liquida-
ção, suspendendo-se o feito até então.

11 - 0022339-14.1900.4.05.8202 LAURO MARIANO COSTA
(Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO, FRANCISCO
BARBOSA DE MENDONCA, HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x GENESIO JOSE DA COSTA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. CERTIDÃO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

12 - 0022352-13.1900.4.05.8202 SEVERINO FRANKLIN
DO NASCIMENTO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAU-
JO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

13 - 0022360-87.1900.4.05.8202 JOSÉ RUFINO SEGUNDO
E OUTROS (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO, FRAN-
CISCO BARBOSA DE MENDONCA, HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x PAULO RUFINO DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. CERTIDÃO DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

14 - 0022364-27.1900.4.05.8202 ANAILZA MATIAS DA
SILVA E OUTRO (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO,
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA,
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x JOSE MATIAS DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

15 - 0022372-04.1900.4.05.8202 MANOEL OZIAS DA
SILVA (Adv. JOSE COSME DE MELO FILHO, FRANCIS-
CO BARBOSA DE MENDONCA, HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x MANOEL OZIAS DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

16 - 0023658-17.1900.4.05.8202 ANTONIO GONCALVES
BARRETO E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARA-
UJO) x ANTONIO GONCALVES BARRETO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPA-
CHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-
se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua liquida-
ção, suspendendo-se o feito até então.

17 - 0023665-09.1900.4.05.8202 ANTONIO BANDEIRA
DA SILVA (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

18 - 0023666-91.1900.4.05.8202 ANDELINA OLINDA DA
SILVA E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAU-
JO) x ANDELINA OLINDA DA SILVA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHER-
ME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

19 - 0023667-76.1900.4.05.8202 MARIA EVANGELISTA
DE SOUSA E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/
CG)). DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

20 - 0023668-61.1900.4.05.8202 RAIMUNDA BEZERRA
(Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

21 - 0023669-46.1900.4.05.8202 RAIMUNDA CRISTINA
DA CONCEICAO E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x RAIMUNDA CRISTINA CONCEICAO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPA-
CHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-
se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua liquida-
ção, suspendendo-se o feito até então.

22 - 0023679-90.1900.4.05.8202 FRANCISCO AMARO
DA SILVA E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/
CG)). DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

23 - 0023681-60.1900.4.05.8202 PEDRO MASSENA
SANTIAGO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

24 - 0023689-37.1900.4.05.8202 BENEDITA FERREIRA (Adv.
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO
GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.
Publique-se. Intimem-se.

25 - 0023690-22.1900.4.05.8202 GERALDO ANDRADE
E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x
CICERO ALADINO DE ANDRADE x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME
ANTONIO GAIAO (INSS/CG)) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

26 - 0023693-74.1900.4.05.8202 CRISTINA FRANCISCA
DO ESPIRITO SANTO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/
CG)). DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

27 - 0023694-59.1900.4.05.8202 FRANCISCA MARIA
DA CONCEICAO E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO
DINIZ ARAUJO) x FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

28 - 0023697-14.1900.4.05.8202 MARIO FERREIRA DE
SOUSA E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAU-
JO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)).
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

29 - 0023699-81.1900.4.05.8202 MAURA MARIA DA
CONCEICAO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

30 - 0023702-36.1900.4.05.8202 ADELIA ALVES DE DEUS
SEJA E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

31 - 0023705-88.1900.4.05.8202 FRANCISCO ANTO-
NIO LINHARES (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
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liquidação, suspendendo-se o feito até então. Publique-
se. Intimem-se.

32 - 0023706-73.1900.4.05.8202 MANOEL FELISMINO
DE ARAUJO E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x MANOEL FELISMINO DE ARAUJO x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

33 - 0023715-35.1900.4.05.8202 MARIA FRANCISCA
SILVA (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

34 - 0023716-20.1900.4.05.8202 DAMIANA GOMES DA
SILVA E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAU-
JO) x DAMIANA GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHER-
ME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

35 - 0023717-05.1900.4.05.8202 HILDA VIEIRA DE LIMA
(Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

36 - 0023719-72.1900.4.05.8202 ANTONIO JOSE MACIEL
E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x
ANTONIO JOSE MACIEL x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTONIO
GAIAO (INSS/CG)) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

37 - 0023721-42.1900.4.05.8202 LUIZA FORTE DE SA
(Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

38 - 0023727-49.1900.4.05.8202 JOSE LUCIO DA SILVA
FILHO E OUTRO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAU-
JO) x JOSE LUCIO DA SILVA FILHO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUI-
LHERME ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

39 - 0023729-19.1900.4.05.8202 MANOEL DANTAS DE
OLIVEIRA (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x
MANOEL DANTAS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME
ANTONIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

40 - 0023731-86.1900.4.05.8202 SEBASTIAO DELFINO
FILHO (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x SE-
BASTIÃO DELFINO FILHO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTO-
NIO GAIAO (INSS/CG)). DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

41 - 0026353-41.1900.4.05.8202 BRAZ RAIMUNDO BE-
ZERRA (Adv. MARIA DO SOCORRO TARGINO
PRAXEDES, RENATA ARISTOTELES PEREIRA) x BRAZ
RAIMUNDO BEZERRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARCIO PIQUET DA
CRUZ) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

42 - 0027131-11.1900.4.05.8202 IRENY DE LIMA (Adv.
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA) x LAURA PEREIRA DE MORAIS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

43 - 0027336-40.1900.4.05.8202 OLIVIA JOSEFA DE
JESUS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, ANTONIO PE-
REIRA DOS ANJOS) x ANTONIO JOAQUIM DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

44 - 0027349-39.1900.4.05.8202 ALCINA GOMES
MAMEDE E OUTROS (Adv. MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS) x
ALCINA GOMES MAMEDE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,

JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

45 - 0027735-69.1900.4.05.8202 FRANCISCA ANDRADE
(Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA) x FRANCISCA ANDRADE
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

46 - 0027739-09.1900.4.05.8202 MARIA ANTONIA DE
JESUS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO,
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA
DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, IVO CAS-
TELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x MARIA ANTONIA
DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

47 - 0027873-36.1900.4.05.8202 MARIA CANDIDA LIMA
E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEI-
RO, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA) x MARIA CANDIDA LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS). DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

48 - 0028048-30.1900.4.05.8202 NOVARINA PEREIRA
DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTONIO PE-
REIRA DOS ANJOS) x NOVARINA PEREIRA DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

49 - 0028069-06.1900.4.05.8202 SEVERINO AMORIM
DE SOUSA (FALECIDO) E OUTROS (Adv. MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA
CRISTINA BRITO DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DOS
ANJOS) x MARIA FREITAS DE SOUSA E OUTRO x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

50 - 0028075-13.1900.4.05.8202 NESTORINA MARIA DA
CONCEICAO E OUTRO (Adv. MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES) x NESTORINA MARIA DA
CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

51 - 0028088-12.1900.4.05.8202 AFRA BATISTA DE SOU-
ZA E OUTRO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEI-
RO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HE-
LENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, ANTO-
NIO PEREIRA DOS ANJOS) x RAQUEL BATISTA DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

52 - 0028107-18.1900.4.05.8202 MANOEL GOMES DA
SILVA E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS) x
MANOEL GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da
5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até
então.

53 - 0028696-10.1900.4.05.8202 AUGUSTA FERREIRA
RAMOS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x
AUGUSTA FERREIRA RAMOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

54 - 0028697-92.1900.4.05.8202 JOSE TOMAZ DE SOUSA
(Adv. HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO) x JOSE TOMAZ
DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.

DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

55 - 0028716-98.1900.4.05.8202 OTAVIANO LOURENCO
DA SILVA E OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA
CAVALCANTI PORTELA, JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

56 - 0028729-97.1900.4.05.8202 JOSE SOARES DA SIL-
VA E OUTRO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEI-
RO, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE MARTINS DA
SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, JOSE LIBIO DE FARIAS) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

57 - 0028740-29.1900.4.05.8202 LUIZ COELHO DA SIL-
VA E OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANTO-
NIO PEREIRA DOS ANJOS, JOSE CAMARA DE OLI-
VEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE
MARTINS DA SILVA) x LUIZ COELHO DA SILVA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, FRAN-
CISCO NOBREGA DOS SANTOS). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

58 - 0028748-06.1900.4.05.8202 EUFRASINA FERREIRA
E OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA
HELENA CAVALCANTI PORTELA, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS) x
EUFRASINA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PES-
SOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

59 - 0028762-87.1900.4.05.8202 FRANCISCO ARAO DA
SILVA E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN CAMARA DE OLI-
VEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x
FRANCISCO ARAO DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAS DE BRITO
PEREIRA FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

60 - 0028808-76.1900.4.05.8202 JOAQUIM AMANCIO
DE LIMA E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE LIBIO DE FARIAS, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

61 - 0028825-15.1900.4.05.8202 PEDRINA FERREIRA
JERONIMO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS, RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS) x VALDEMIRO GERONIMO x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

62 - 0029454-86.1900.4.05.8202 MANOEL BATISTA DA
SILVA E OUTRO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO CASTELO BRAN-
CO PEREIRA DA SILVA) x MANOEL BATISTA DA SILVA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

63 - 0029478-17.1900.4.05.8202 RITA AVELINA MARIANA
SALES E OUTRO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x
RITA AVELINA MARIANA SALES x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV

assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

64 - 0029550-04.1900.4.05.8202 ANA JERÔNIMO GON-
ÇALVES E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS
ANJOS, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA) x ANNA MARIA
DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

65 - 0029638-42.1900.4.05.8202 VICENTE SOARES DA
SILVA E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO CASTE-
LO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x VICENTE SOARES
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

66 - 0029722-43.1900.4.05.8202 ESTEVAM BATISTA DE
OLIVEIRA E OUTROS (Adv. HILDEBRANDO DINIZ
ARAUJO) x ESTEVAM BATISTA DE OLIVEIRA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

67 - 0031528-16.1900.4.05.8202 PEDRO LOPES DE
SOUSA E OUTRO (Adv. IVO CASTELO BRANCO PE-
REIRA DA SILVA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS) x PEDRO LOPES
DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

68 - 0034544-75.1900.4.05.8202 MANOEL DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS) x MANOEL DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

69 - 0034547-30.1900.4.05.8202 MARIA LEITE GOMES
E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEI-
RO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREI-
RA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HE-
LENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS) x MARIA LEITE GOMES x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

70 - 0034551-67.1900.4.05.8202 FRANCISCO
CLEMENTINO DE MACENA E OUTRO (Adv. RAIMUNDO
FLORENCIO PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO
DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SIL-
VA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS) x FRANCISCO
CLEMENTINO DE MACENA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO
PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da
5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até
então.

71 - 0034585-42.1900.4.05.8202 ANTONIO FERREIRA
DE MORAIS E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS) x ANTONIO FERREIRA DE
MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

72 - 0034594-04.1900.4.05.8202 GABRIEL LOPES DE
ANDRADE E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA
DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, AN-
TONIO PEREIRA DOS ANJOS) x GABRIEL LOPES DE
ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

73 - 0034615-77.1900.4.05.8202 ANTONIO OLIVEIRA
MARCELINO E OUTRO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO
PINHEIRO, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, JURANDIR
PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA,
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JEAN CAMARA
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DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS) x ANTONIO OLIVEIRA
MARCELINO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

74 - 0035525-07.1900.4.05.8202 ANTONIO CASSEMIRO
FREIRE (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO,
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x ANTONIO CASSEMIRO FREIRE x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. FABIANO JOAO BOSCO F. DE CARVALHO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

75 - 0035531-14.1900.4.05.8202 LUIZ MOREIRA FEITOSA
E OUTRO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO,
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x LUIZ MOREIRA FEITOSA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

76 - 0035535-51.1900.4.05.8202 VALDEMIRO MOREIRA
CEZAR (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO,
ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x VALDEMIRO MOREIRA CEZAR x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

77 - 0035541-58.1900.4.05.8202 SEBASTIAO VIEIRA LINS
(Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO
DA SILVA) x SEBASTIAO VIEIRA LINS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

78 - 0035543-28.1900.4.05.8202 ROSA MARIA CAROLI-
NA (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTO-
NIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA).
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

79 - 0035545-95.1900.4.05.8202 FRANCISCO DALVINO
DE ABREU (SUCESSOR DE DALVINO DAMIAO DE
ABREU) E OUTROS (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS,
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO) x DALVINO
DAMIAO DE ABREU x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PES-
SOA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

80 - 0035551-05.1900.4.05.8202 ROSENDO DE SOUSA
(Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO
DA SILVA) x ROSENDO DE SOUSA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

81 - 0035552-87.1900.4.05.8202 IRENE MEDEIROS
ROLIM E OUTROS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, JOSE CAMARA DE

OLIVEIRA, IBER CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELE-
NA CAVALCANTI PORTELA, JOSE MARTINS DA SILVA,
FRANCISCO NOBREGA DOS SANTOS, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA DE OLI-
VEIRA) x MOISES VIEIRA ROLIM x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

82 - 0035553-72.1900.4.05.8202 ERONIDES PEREIRA
DE SOUZA (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEI-
RO, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO
NOBREGA DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO
PEREIRA DA SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA,
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA) x ERONIDES PE-
REIRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

83 - 0035554-57.1900.4.05.8202 PEDRO ALVES DA SIL-
VA (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTO-
NIO PEREIRA DOS ANJOS, JOSE CAMARA DE OLI-
VEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x PEDRO ALVES DA SILVA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DE
LOURDES SOUSA VIEIRA GOMES). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

84 - 0035556-27.1900.4.05.8202 MARIA BENTA DO
ESPIRITO SANTO E OUTRO (Adv. JEAN CAMARA DE
OLIVEIRA, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ANTONIO PEREIRA DOS
ANJOS) x MARIA BENTA DO ESPIRITO SANTO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

85 - 0035563-19.1900.4.05.8202 MARIA DIAS FERREIRA
(Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO
DA SILVA) x MARIA DIAS FERREIRA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

86 - 0035565-86.1900.4.05.8202 JOAQUIM JOSE DA
SILVA (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, AN-
TONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x MARIA BENTA DE JESUS x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

87 - 0035568-41.1900.4.05.8202 MARIA JOSE PEREIRA
(Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTONIO
PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES SOUSA
VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA, JOSE
MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA DOS
SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA BRITO
DA SILVA) x MARIA JOSE PEREIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOAO
FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

88 - 0035569-26.1900.4.05.8202 MANOEL BATISTA SAN-
TOS (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, AN-
TONIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x MANOEL BATISTA DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

89 - 0035570-11.1900.4.05.8202 TEREZA MARIA RIBEI-
RO (Adv. RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO, ANTO-

NIO PEREIRA DOS ANJOS, MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES, JOSE CAMARA DE OLIVEI-
RA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA
DE OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA,
JOSE MARTINS DA SILVA, FRANCISCO NOBREGA
DOS SANTOS, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA
SILVA, JEAN CAMARA DE OLIVEIRA, KEILA CRISTINA
BRITO DA SILVA) x TEREZA MARIA RIBEIRO x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOAO FELICIANO PESSOA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

90 - 0107093-15.1999.4.05.8202 LUCRECIA VIEIRA
PEREIRA (Adv. JOSE CAMARA DE OLIVEIRA,
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER CAMARA DE
OLIVEIRA, ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA) x
LUCRECIA VIEIRA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO
DE ARAUJO BONFIM, RAIMUNDO FLORENCIO PI-
NHEIRO, ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

91 - 0000594-05.2002.4.05.8201 CREMILDO JOSE DOS
SANTOS (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x
CREMILDO JOSE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME
ANTONIO GAIAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

92 - 0000618-33.2002.4.05.8201 RITA PERPETUA DA
SILVA (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x RITA
PERPETUA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CLEITON MARQUES DE
LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

93 - 0001999-76.2002.4.05.8201 FRANCISCO FELIX DE
SOUSA (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x FRAN-
CISCO FELIX DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

94 - 0002001-46.2002.4.05.8201 FRANCISCO
PONCIANO DA SILVA (Adv. ANDRE COSTA BARROS
NETO) x FRANCISCO PONCIANO DA SILVA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

95 - 0004135-46.2002.4.05.8201 MARIA FRANCISCA
MONTEIRO (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x
MARIA FRANCISCA MONTEIRO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digi-
talmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

96 - 0005372-18.2002.4.05.8201 MARIA NUNES DA
CONCEICAO (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x
MARIA NUNES DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCU-
RADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digi-
talmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

97 - 0005884-98.2002.4.05.8201 MARIA PEREIRA DA
SILVA (Adv. MARIA GUEDES DE FIGUEREDO) x MA-
RIA PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

98 - 0006230-49.2002.4.05.8201 MARIA FRANCISCA
NETA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOSÉ REGINALDO RIBEIRO). DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

99 - 0006233-04.2002.4.05.8201 MARIA EUNICE FARI-
AS (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA) x
MARIA EUNICE FARIAS x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO JORGE COS-
TA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

100 - 0000027-37.2003.4.05.8201 AULIZIANA DIAS DE
SOUZA (Adv. JOSE GONCALO SOBRINHO, MARCE-
LO DE ALMEIDA MATIAS) x AULIZIANA DIAS DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

101 - 0001140-26.2003.4.05.8201 JOSE DOMARES BAN-
DEIRA PEREIRA (Adv. FRANCINALDA FERREIRA DE
A. LIMA) x JOSE DOMARES BANDEIRA PEREIRA x
UNIÃO E OUTRO (Adv. CLEILTON MARQUES DE LIMA,
KARLA SIMOES NOGUEIRA VASCONCELOS) x INSTI-

TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

102 - 0001203-51.2003.4.05.8201 MARIA DOS
REMEDIOS DA SILVA E OUTROS (Adv. MARCELO DE
ALMEIDA MATIAS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. KARLA SIMOES NOGUEIRA
VASCONCELOS). DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

103 - 0003483-92.2003.4.05.8201 MARCELA DOS SAN-
TOS VITURIANO LOPES (Adv. CARLOS ROBERTO
PEREIRA DE SOUSA) x MARCELA DOS SANTOS
VITURIANO LOPES x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. PEDRO JORGE COSTA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

104 - 0004335-19.2003.4.05.8201 MARIA DANTAS
MARTINS (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x MARIA DANTAS MARTINS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. PAULO
LEITE DO CARMO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

105 - 0004679-97.2003.4.05.8201 JOAO BOSCO DE LIMA
(Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA) x JOAO
BOSCO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. DANIEL MAIA TEIXEIRA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

106 - 0005240-24.2003.4.05.8201 FRANCISCA COSME
DE ABREU (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x FRANCISCA COSME DE ABREU x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSÉ
REGINALDO RIBEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

107 - 0006562-79.2003.4.05.8201 MARIA DO SOCORRO
ARAUJO ALMEIDA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA
DE SOUSA) x MARIA DO SOCORRO ARAUJO ALMEIDA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspen-
dendo-se o feito até então.

108 - 0006568-86.2003.4.05.8201 ERNESTINA PEREI-
RA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE SOUSA) x
ERNESTINA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

109 - 0007497-22.2003.4.05.8201 CREUZA ROBERTO
DA SILVA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x CREUZA ROBERTO DA SILVA x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS
ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

110 - 0007506-81.2003.4.05.8201 FRANCISCO VALDERI
FIRMINO DE SOUSA (Adv. CARLOS ROBERTO PE-
REIRA DE SOUSA) x FRANCISCO VALDERI FIRMINO
DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO
BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digi-
talmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

111 - 0001837-13.2004.4.05.8201 JOSÉ ÂNGELO FILHO
(Adv. FRANCINALDA FERREIRA DE A. LIMA) x JOSÉ
ÂNGELO FILHO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE ARA-
UJO BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da
5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até
então.

112 - 0000670-55.2004.4.05.8202 MARIA LÚCIA
LINHARES (Adv. JOSE DE ANCHIETA VIEIRA) x MA-
RIA LÚCIA LINHARES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SAULO MARCOS
NUNES BOTELHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

113 - 0000753-71.2004.4.05.8202 MARIA DO SOCOR-
RO SOARES FIGUEIREDO (Adv. ESPEDITO VIEIRA
DE FIGUEIREDO, JOSE DE ANCHIETA VIEIRA) x MA-
RIA DO SOCORRO SOARES FIGUEIREDO x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPA-
CHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-
se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua liquida-
ção, suspendendo-se o feito até então.

114 - 0000923-43.2004.4.05.8202 MARIA DE LOURDES
SANTOS ALMEIDA (Adv. SEBASTIAO FIGUEIREDO DA
SILVA) x MARIA DE LOURDES SANTOS ALMEIDA x
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INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DES-
PACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguar-
de-se seu processamento no TRF da 5ª Região e sua
liquidação, suspendendo-se o feito até então.

115 - 0000970-17.2004.4.05.8202 TEREZINHA VIEIRA
BATISTA (Adv. VERA VERNAIDE PORDEUS FORMI-
GA) x TEREZINHA VIEIRA BATISTA x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS
ANTONIO DE ARAUJO BONFIM) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

116 - 0001256-92.2004.4.05.8202 ANA NAZARÉ DE
SOUSA DUARTE E OUTRO (Adv. JEOVA VIEIRA CAM-
POS, JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL) x MARIA
LUCIA DE SOUSA DUARTE x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTO-
NIO GAIAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da
5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até
então.

117 - 0001286-30.2004.4.05.8202 GERALDO GOMES
SARMENTO (Adv. MAGDA GLENE N. DE ABRANTES
GADELHA, JOSE DE ABRANTES GADELHA) x GE-
RALDO GOMES SARMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. GUILHERME ANTO-
NIO GAIAO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS.         DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

118 - 0002668-58.2004.4.05.8202 PEDRO SOARES (Adv.
ANDRE COSTA BARROS NETO) x PEDRO SOARES x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

119 - 0002677-20.2004.4.05.8202 ANTONIO JOAO DE
SOUSA (Adv. MAGDA GLENE N. DE ABRANTES
GADELHA, JOSE DE ABRANTES GADELHA) x ANTO-
NIO JOAO DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

120 - 0002781-12.2004.4.05.8202 BENEDITA FERREIRA
SANTIAGO (Adv. JOSE DE ANCHIETA VIEIRA) x BENEDITA
FERREIRA SANTIAGO x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPA-
CHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspen-
dendo-se o feito até então.

121 - 0002841-82.2004.4.05.8202 SEVERINO LIMA (Adv.
RICARDO FRANCISCO PALITOT DOS SANTOS) x
SEVERINO LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS (Adv. SAULO MARCOS NUNES
BOTELHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a)
digitalmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da
5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até
então.

122 - 0002861-73.2004.4.05.8202 FRANCISCO
MENESES FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR) x
SEBASTIAO SARMENTO DE MELO x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

123 - 0002887-71.2004.4.05.8202 EXPEDITO DA COSTA
BRITO (Adv. JEOVA VIEIRA CAMPOS, JOSE JOCERLAN
AUGUSTO MACIEL, JOSE AUGUSTO MACIEL, FRAN-
CISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES) x EXPEDI-
TO DA COSTA BRITO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. RODRIGO GURJÃO
DE CARVALHO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

124 - 0002895-48.2004.4.05.8202 JOAO ABRANTES DOS
SANTOS (Adv. ERIVAN ALVES GONÇALVES) x JOAO
ABRANTES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO
DE ARAUJO BONFIM) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

125 - 0002996-85.2004.4.05.8202 LUZIA MARIA DA
CONCEICAO (Adv. MARIA FERREIRA DE ARAU-
JO, IRANILTON TRAJANO DA SILVA) x LUZIA MA-
RIA DA CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM ADVOGADO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digi-
talmente. Aguarde-se seu processamento no TRF da
5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito
até então.

126 - 0000242-39.2005.4.05.8202 FRANCISCA ROCHA
DANTAS (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x FRANCISCA ROCHA DANTAS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

127 - 0000245-91.2005.4.05.8202 SEVERINA MACARIA
DE SOUSA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x SEVERINA MACARIA DE SOUSA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.

SEM PROCURADOR) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

128 - 0000284-88.2005.4.05.8202 JOAO GONCALVES
DE SOUZA (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x
JOAO GONCALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (Adv. SEM
PROCURADOR). DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

129 - 0000313-41.2005.4.05.8202 MARIA DOS
REMEDIOS DANTAS E OUTRO (Adv. MAGDA GLENE
N. DE ABRANTES GADELHA, JOSE DE ABRANTES
GADELHA) x FRANCISCA CARDOSO DE SOUSA OLI-
VEIRA E OUTROS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO BONFIM). DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

130 - 0000702-26.2005.4.05.8202 JUCILEIDE LACERDA
LIRA (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x
JUCILEIDE LACERDA LIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digital-
mente. Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª
Região e sua liquidação, suspendendo-se o feito até en-
tão.

131 - 0000837-38.2005.4.05.8202 MARIA DE FATIMA DA
SILVA (Adv. WAGNER WANDERLEY RODRIGUES,
FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES,
JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA) x MARIA DE
FATIMA DA SILVA E OUTRO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM ADVOGADO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

132 - 0000870-28.2005.4.05.8202 MARIA BEZERRA DE
SOUSA (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x MA-
RIA BEZERRA DE SOUSA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM ADVOGADO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

133 - 0001075-57.2005.4.05.8202 JEFFERSON RENAN
SILVEIRA PIRES E OUTRO x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM ADVOGADO).
DESPACHO Precatório/RPV assinado(a) digitalmente.
Aguarde-se seu processamento no TRF da 5ª Região e
sua liquidação, suspendendo-se o feito até então.

134 - 0001265-20.2005.4.05.8202 JOSEFA MARIA CAM-
POS NETA (Adv. CARLOS ROBERTO PEREIRA DE
SOUSA) x JOSEFA MARIA CAMPOS NETA - representa-
da por MARGARIDA VIEIRA CAMPOS PEREIRA x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM ADVOGADO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

135 - 0000330-43.2006.4.05.8202 FRANCISCO
ADRIANO DE VERAS (Adv. WELITON CARDOSO OLI-
VEIRA) x FRANCISCO ADRIANO DE VERAS x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM ADVOGADO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

136 - 0000110-11.2007.4.05.8202 JOAO FERREIRA DE
ALMEIDA (Adv. JOSE ALVES FORMIGA, MARTA REJANE
NOBREGA) x JOAO FERREIRA DE ALMEIDA x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM ADVOGADO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS. DESPACHO Precatório/RPV
assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu processamento
no TRF da 5ª Região e sua liquidação, suspendendo-se o
feito até então.

137 - 0002283-71.2008.4.05.8202 DENYS  BRUNO
MORAIS DE OLIVEIRA (Adv. ARTUR ARAUJO FILHO,
ALBERTO DA SILVA RODRIGUES) x DENYS  BRUNO
MORAIS DE OLIVEIRA x UNIÃO x UNIÃO. DESPACHO
Precatório/RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

138 - 0020438-11.1900.4.05.8202 ARISTIDES MARTINS
DA SILVA (Adv. RAIMUNDO ANTUNES BATISTA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
GUILHERME ANTONIO GAIAO). DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

139 - 0002384-87.2003.4.05.8201 ADRIANO DA SILVA
COSTA (Adv. ANDRE COSTA BARROS NETO) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOSE REGINALDO RIBEIRO). DESPACHO Precatório/
RPV assinado(a) digitalmente. Aguarde-se seu
processamento no TRF da 5ª Região e sua liquidação,
suspendendo-se o feito até então.
Total Intimação : 139
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ALBERTO DA SILVA RODRIGUES-137
ANA HELENA CAVALCANTIPORTELA-42,43, 44,48,49,
51,52,55,56,57,58,60,61,68,69,70,71,72,73,74,
75,76,77,78,80,81,82,83,85,86,87,88,89,90
ANDRE COSTA BARROS NETO-91,92,93,94,95,96,118,
128,130,132,139

ANTONIO PEREIRA DOS ANJOS 43,44,45,46,47,48,
49,50,51,52,55,57,58,59,61,62,64,67,
68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,
86,87,88,89,90
ARTUR ARAUJO FILHO-137
CARLOS ANTONIO DE ARAUJO BONFIM-90,107,108,109,
110,111,113,114,115,124,129
CARLOS ROBERTO PEREIRA  DE SOUSA-98,99,103,
104,105,106,107,108,109,110,126,127,134
CLEILTON MARQUES DE LIMA-101
CLEITON MARQUES DE LIMA-92
DANIEL MAIA TEIXEIRA-105
DIRCEU MARQUES GALVAO FILHO-1
ELMANO CUNHA RIBEIRO-1
ERIVAN ALVES GONÇALVES-124
ESPEDITO VIEIRA DE FIGUEIREDO-113,122
FABIANO JOAO BOSCO F. DE CARVALHO-74
FRANCINALDA FERREIRA DE A. LIMA-101,111
FRANCISCO BARBOSA DE MENDONCA-
3,4,5,6,7,8,9,10,11,13,14,15
FRANCISCO FRANCINALDO BEZERRA LOPES-
123,131
FRANCISCO NOBREGA DOS S A N -
TOS-55,56,57,58,60,61,74,75,76,77,78,80,81,82,83,85,86,
87,88,89
FRANCISCO TORRES SIMOES-1
GERIVALDO DANTAS DA SILVA-2
GUILHERME ANTONIO GAIAO-91,116,117,138
GUILHERME ANTONIO GAIAO (INSS/
CG)-16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,
32,33,34,35,36,37,38,39,40
HILDEBRANDO DINIZ ARAUJO-3,4,5,6,7,8,9,10,
11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,
29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,53,54,66
IBER CAMARA DEOLIVEIRA-42,43,44,48,49,50,51,52,
55,56,57,58,59,60,61,64,68,69,
70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90
IRANILTON TRAJANO DA SILVA-125
ISMALDO ISIDRO DOS SANTOS-66
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-
45,46,47,55,56,57,58,59,61,62,63,65,67,68,69,
70,71,73,74,75,76,77,78,80,81,82,83,85,86,87,88,89
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-49,51,52,55,56,58,
59,60,64,68,69,70, 71,72,73,74,75,76, 77,78,79,80,81,82,
83,84,85,86,87,88,89
JEOVA VIEIRA CAMPOS-116,123
JOAO FELICIANO PESSOA-3,4,5,6,7,8,9,10,
11,12,13,14,15,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,
56,57,58,60,61,62,63,64,65,67,68,69,70,71,72,73,75,76,77,
78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89
JOAS DE BRITO PEREIRA FILHO-59
JOSE ALVES FORMIGA-136
JOSE AUGUSTO MA DE OLIVEIRA- 42,43,44,45,46,48,
49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,64,68,69,70,71,72,73,74,75,76,
77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90
JOSE COSME DE MELO FILHO-3,4,5,6,7,8,9,10,11,
13,14,15
JOSE DE ABRANTES GADELHA-117,119,129
JOSE DE ANCHIETA VIEIRA-112,113,120,122
JOSE GONCALO SOBRINHO-100
JOSE JOCERLAN AUGUSTO MACIEL-116,123
JOSE LIBIO DE FARIAS-56,60
JOSE MARTINS DA SILVA-55,56,57,58,60,61,74,75,76,77,
78,80,81,82,83,85,86,87,88,89
JOSE REGINALDO RIBEIRO-139
JOSÉ REGINALDO RIBEIRO-98,106
JOSEAN ROBERTO PIRES CIRQUEIRA-131
JURANDIR PEREIRA DA SILVA- 42,43,44,45,46,47,
48,49,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65,67,68,69,70,
71,72,73,74,75,76,77,78,80,81,82,83,85,86,87,88,89,90
KARLA SIMOES NOGUEIRA VASCONCELOS-101,102
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-49,51,68,69,70,
71,72,73,74,75,76,77,78,80,82,83,85,86,87,88,89
MAGDA GLENE N. DE ABRANTES GADELHA-
117,119,129
MARCELO DE ALMEIDA MATIAS-100,102
MARCIO PIQUET DA CRUZ-41
MARIA DE LOURDES
SOUSA VIEIRA GOMES-44,48,49,50,74,75,76,77,78,
80,82,83,85,86,87,88,89
MARIA DO SOCORRO TARGINO PRAXEDES-41
MARIA FERREIRA DE ARAUJO-125
MARIA GUEDES DE FIGUEREDO-97
MARTA REJANE NOBREGA-136
PAULO LEITE DO CARMO-104
PEDRO JORGE COSTA-99,103
RAIMUNDO ANTUNES BATISTA-138
RAIMUNDO FLORENCIO PINHEIRO-44,45,46,47,48,
50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,64,65,68,69,70,71,72,
73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,85,86,87,88,89,90
RENATA ARISTOTELES PEREIRA-41
RICARDO FRANCISCO PALITOT DOS SANTOS-121
RODRIGO GURJÃO DE CARVALHO-123
SABINO RAMALHO LOPES-2
SAULO MARCOS NUNES BOTELHO-112,121
SEBASTIAO FIGUEIREDO DA SILVA-114
SEM ADVOGADO-125,131,132,133,134,135,136
SEM PROCURADOR-93,94,95,96,97,100,118,119,120,
122,126,127,128,130
VERA VERNAIDE PORDEUS FORMIGA-115
WAGNER WANDERLEY RODRIGUES-131
WELITON CARDOSO OLIVEIRA-135
ZELIO FURTADO DA SILVA-1

Setor de Publicação
IRAPUAM PRAXEDES DOS SANTOS
Diretor(a) da Secretaria
8ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000320-0/2010

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
DATA: 15/06/2010

PROCESSO
0001485-84.2006.4.05.8201
APENSOS

CLASSE  99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: HOLDERMES BEZERRA CHAVES
INTIMAÇÃO DE
HOLDERMES BEZERRA CHAVES,  na qualidade de co-
responsável pelo débito CPF/CGC: 009.217.424-87
CDA  4220500069718, 4260500107007,
4260600104786, 4270600017449

FINALIDADE: Intimar do ato judicial proferido por este
Juízo, cujo teor é o seguinte:
“1) Em face da(s) informação(ões) da CEF-CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, a respeito da transferência
do(s) valor(es) bloqueado(s), intime(m)-se o(s)
executado(s), por mandado, para a oposição de em-
bargos.
2) Permanecendo silente(s), certifique-se, e intime-se
a exeqüente para informar o código da receita para
conversão em renda da União."

BEM(NS) PENHORADO(S)
Valor  de 1,641,23 ( um mil seiscentos e quarenta e
um reais e vinte e três centavos) bloqueado via
BACEN JUD em 28/11/2007.

PRAZO PARA EMBARGOS
Fica(m) ciente(s) o(s) executado(s) de que tem (têm)
o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos
do devedor.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000321-4/2010
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 15/06/2010

PROCESSO
0004092-65.2009.4.05.8201
APENSOS

CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

EXECUTADO: LUCIA DE FATIMA PEREIRA DA SIL-
VA

CITAÇÃO DE
LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA  CPF/CNPJ:
063.678.164-02

NATUREZA DA DÍVIDA
MULTA

CDA
36.557.241-1

Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a
dívida de R$ 59.236,59 (CINQUENTA E NOVE MIL
DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA
E NOVE CENTAVOS), com juros, correção e encar-
gos legais ou garantir a execução acima referida.
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000322-9/2010
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 15/06/2010
PROCESSO
0018099-82.1900.4.05.8201
APENSOS

CLASSE 99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: SEVERINO GABRIEL DA SILVA

INTIMAÇÃO DE
SEVERINO GABRIEL DA SILVA, CPF/CNPJ:
09.362.690/0001-01

CDA
42696104402

FINALIDADE
Intimar do ato judicial proferido por este Juízo, cujo
teor é o seguinte:
“Intime-se, por edital, o executado da sentença de fls.
28/32."
DISPSOITIVO DA SENTENÇA DE FLS 28/32
(...)
Isso posto, quanto ao crédito cobrado no presente
feito, após a prévia oitiva da Fazenda Pública (art. 40,
§4º da LEF), reconheço de ofício a prescrição
intercorrente, julgando o processo, com resolução de
mérito, com fulcro no art. 174 do Código Tributário
Nacional e com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do
Código de Processo Civil.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, após a oitiva da Fazenda Pública, e não por
provocação do(a) Executado(a), não restando o(a)
Exequente vencida ou sucumbente nos moldes do
art. 20 do CPC.
P. R. I.
Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art.
475, §§2º e 3º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, dê-se baixa e
arquivem-se os autos com as cautelas legais.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara


